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EXMO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE– PERNAMBUCO.
 
 
 
 
 
EDSON BENEDITO CUNHA

 
Brasileiro(a), solteiro, agricultor, inscrito(a) no CPF sob o n€. 306.977.864-04, portador(a) da carteira de identidade sob
o número 2.425,464 SSP/PE, com endereço no Lot. São Tirso, nº.179, São Tirso, Surubim/PE - CEP: 55750-000, vem, à
presença de V. Exa., por sua advogada infra-assinada, com endereço profissional constante no instrumento procuratório
em anexo, com endereço eletrônico: manoelatcc.adv@gmail.com, com fulcro na Lei 8.441/92 que deu nova redação à
Lei Federal 6.194/74 e nos demais dispositivos legais que regem a matéria, promover
  
AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DE SEGURO DPVAT (PROCEDIMENTO COMUM)Art.318 NCPC.. 

 
Contra COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, inscrita no CNPJ n. 33.054.826/0001-92, situada à Av. Marquês de

Olinda, nº 175 - Recife Antigo - Recife-PE | CEP: 50.030-000.

 
PRELIMNARMENTE
 
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
 

Inicialmente, a parte autora afirma que não possui condições de arcar com custas processuais e honorários

advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua família, razão pela qual faz em jus ao benefício da

gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, com redação introduzida pela Lei 7510/86.

 
DO REQUERIMENTO PRELIMINAR - DO CONVÊNIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 

Consoante se observará dos documentos carregados a inicial, pode-se verificar que não há nos autos Laudo

capaz de atestar o grau de debilidade/incapacidade alegada. Razão pela qual, se pugna pela a realização de perícia

médica, conforme já detalhado no rol de pedidos.

 
Em contra partida, considerando o acordo firmado entre o TJ/PE e a Seguradora Líder dos Consórcios

DPVAT, por meio do Ofício de nº 005/2015, restou fixado o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), suportados pela parte

Demandada, para a realização de Perícia Médica, através dos médicos conveniados.

 
Portanto em consonância com o acordo acima descrito, vem requerer e em sede, preliminar a nomeação do

perito judicial, para a realização da perícia médica, onde poderá quantificar o grau da debilidade suportada pelo autor,

enquadrando assim nos termos da lei que rege a matéria em discursão, dando celeridade ao deslinde da lide, como

também a possibilidade de uma conciliação entre as partes.

 
DOS FATOS
 

01. No dia 03 agosto de 2018, a parte autora foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo lesões
corporais onde, em atendimento médico fora constatado UMA SÉRIE DE LESÕES GRAVES, que resultou em 
DEBILIDADE PERMANENTE, conforme boletim de ocorrência e perícia médica, em anexos.

 
02. Sendo a parte autora, vítima de acidente automotor, atrai a aplicação da Lei 6.194/74 (Seguro

Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoa
transportada ou não); conforme art. 3, alínea “b”. que dispõe:
 

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art. 2 compreendem as
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indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e

suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada: 
(...) 
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)– no caso de invalidez permanente; 

 
03. Há de ser ressaltado que foi requerido administrativamente a liberação da INTEGRALIDADE do

valor da indenização do seguro DPVAT, por invalidez PERMANENTE, contudo o pagamento foi NEGADO.
 
04. No caso em tela, o laudo médico atesta DEBILIDADE PERMANETE DO MEMBRO INFERIOR

ESQUERDO e de acordo com a tabela instituída pela Lei nº. 11945/2009, o percentual a ser pago é de 70%
(setenta por cento). Ora, se 70% (setenta por cento) de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) equivale a R$
9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), caberia ao autor receber o valor total, já que teve seu pedido
negado administrativamente.

 
 
DO DIREITO:
 

05. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito da
pretensão em comento. Senão vejamos:
  

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 7656/95 - Reg. 46-2 Cod.
95.001.07656 SEXTA CÂMARA - Unânime Juiz: RONALD VALLADARES - Julg: 12/12/95 INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA. D.P.V.A.T. Ação de cobrança de indenização securitária (caso do DPVAT sob a disciplina
do art. 7. da Lei n. 6194/74, com as alterações da Lei 8441/92) Seguro obrigatório e de interesse social. 
Requerente sucessor legitimo de vitima de acidente (queda de caminhão) ocorrido quando estava sendo
transportada em veiculo automotor em circulação. Caso de morte causada apenas por veiculo não
identificado. Dever legal da companhia seguradora, que opera no ramo do referido seguro obrigatório,
de indenizar, considerado o disposto no art. 7., parags. 1. e 2. , da Lei 6194. Requisitos e condições da
ação comprados nos autos. Inexistência de inconstitucionalidade dos dispositivos legais instituidores
da modalidade indenizatória do seguro.  
   
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg. 3628-3 Cod.
96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO - Julg: 19/09/96
COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de cobrança de quantias
indenizatórias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatório que se fez correto, de acordo
com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92. Responsabilidade da seguradora ora apelada, que,
inclusive, não nega o dever de indenizar a autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A
existência do consórcio de empresas seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de
qualquer uma das empresas conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença
de primeiro grau. 

 
06. No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, há de ser posto o seguinte:

  
SÚMULA n. 229: O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição
até que o segurado tenha ciência da decisão  
   
SÚMULA n. 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados
por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da
indenização.  
   
QUARTA TURMA. DPVAT. SALÁRIOS MÍNIMOS.Discute-se o valor da cobertura correspondente ao
seguro obrigatório-DPVAT, em razão de atropelamento fatal que vitimou a esposa do autor. A Segunda

Num. 51671002 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MANOELA TRIGUEIRO CAROCA CAVALCANTI - 01/10/2019 11:19:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100111190600300000050857136
Número do documento: 19100111190600300000050857136



Seção, por maioria, decidiu que a fixação da cobertura do DPVAT em salários mínimos não infringe a
legislação, porquanto se cuida de mero critério indenizatório, de cunho legal e específico dessa
natureza de cobertura, sem característica de indexação inflacionária. A jurisprudência inclinou-se em
considerar como não representativo de quitação total o recibo dado em caráter geral, para afastar um
direito que é assegurado por força de lei ao credor, caso do DPVAT (art. 3º, a, da Lei n. 6.194/1974).
Precedentes citados: REsp 129.182-SP, DJ 30/3/1998; REsp 195.492-RJ, DJ 21/8/2000, e REsp 257.596-
SP, DJ 16/10/2000. REsp 296.675-SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 20/8/2002. 

 
07. Assim sendo, não resta outra alternativa ao autor, senão ingressar com a presente ação, afim de

receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados com base no valor da data da
efetiva liquidação.

 
 

 
DOS PEDIDOS:
 
Diante de todo o exposto, pede e requer se digne V.Exa. o seguinte:

 
Autorizar os benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante Lei Federal n. 1.060/50 por ser a Autora

pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração inclusa;

 
Que seja designada audiência conciliatória com a realização da perícia ou mediação na forma do previsto no

inciso VII, do art. 319, do NCPC.

 
A citação da Ré, sendo designada audiência devendo, a Requerida, apresentar resposta à presente ação, sob

pena de revelia;

 
Que seja, acolhido o pedido preliminar, qual seja, a submissão da parte Autora à realizar perícia médica, em que

o perito credenciado, informe a este MM Juízo o grau de debilidade no percentual de 0 a 100% (cem por cento).

Consoante aos procedimentos estabelecidos no acordo firmado entre o TJ/PE e a Seguradora Líder dos
Consórcios DPVAT, por meio do Ofício de nº 005/2015.

 
JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com a condenação da Requerida
ao pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, relativo ao total da indenização negada
administrativamente, o que atualmente perfaz a quantia de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e
cinquenta reais).

 
com juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente e atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro no

Art. 3, alínea “b”, da Lei n 6.194/74;

 
Condenar a Ré a pagar honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por cento) sob o valor da causa.

 
Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, especialmente pelos documentos

que acompanham a Inicial.

 
Dá-se à causa o valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais)
 
 
 

Pede e espera deferimento.

 
Recife, 19 de setembro de 2019.
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MANOELA TRIGUEIRO CAROCA CAVALCANTI

OAB/PE 25.324
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PROCURAÇÃO'

OUTORGANTE: EDSON BENEDITO DA CUNHA, brasileiro, solteiro, agricultor,

inscrito no CPF 306,977,864-04, com endereço no Lo São Tirso, 179, São Tirso UI,
Sur-ubim - PE CEP 55750-000,

OUTORGADA MANOELA TRIGUEIRO CAROCA CAVALCANTE ; brasileira, solteira,
advogada, inscrita na OAB/PE pelo n' 25.324 com endereço profissional situado na Rua capitão
José da Luz, nO137, Sala 502. Ed. Condominio Cervantes /Iha do Leite, Recife _PE

PODERES: Da cláusula "Ad Judicia" representando o outorgante perante qualquer

Juízo ou Tribunal, podendo apresentar declarações, queixa, assinar, requerer,

tr,ansigir, desistir, renunciar ao direito sob.re o quai se funda a ação, firmar e

prestar compromisso, acompanhar andamen~o de processo, desarquivar processo,.
recorrer, apresentar contrarrazões, executar, indicar provas e testemunhas,

i

requerer, receber, levantar e dar quitação de Alvarás Judiciais perante as

Instituições Financeiras, pedir a justiça ~ratuita .e assinar declaração de

hipossuficiência econômica, em conformidade com a norma do art. 105 do

NCPC, podendo ainda substabelecer o presente instrumento com ou sem reservas

de poderes, ou seja, tudo enfim para o bom e fiel cumprimento deste mandato
específico.

DECLARACÃO DE POBREZA: Eu, EDSON BENEDITO DA CUNHA, DECLARO,

para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que sou pobre na
acepção juridica do termo, não tendo .condiçõesarcar com as despesas
inerentes à ação ajuizada, 'sem prejuízo de meu sustento e de minha
família, necessitando, portanto, da gratuidade da Justiça.

SURUBIM-PE, 06 AGOSTO de 2019.

~~~~~

EDSON BENEDITO DA CUNHA - VITIMA/BENEFICIARIO

/
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Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

Iof 1

:\ https://www.seguradoralide!".com.br/Seguro- D PVAT /A com panhe ...

SINISTR'O3190265397 - Resultado de
consulta por b.eneficiário

VíTIMA EDSON BENEDITO DA CUNHA
COBERTURA Invalidez
PONTO Dl: ATENDIMENTO RECEPTOR DO
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO GENTE SEGURADORA
S/A
BENEFICIÁRIO EDSON BENEDITO DA CUNHA
CPF/CNPJ: 30697786404

Posição em 07.08-2019 07:38:48

Desculpe. No momento, não conseguimos localizar
informações com os dados que você forneceu. Por
gentileza, Clique aqui
(http s:1/www.seguradoralider.com.br/P ages
IDuvid~s-Reclamacoes-e-Sugestoes.aspx) e registre
uma solicitação para que possamos checar mais
detalhes sobre seu caso. Em até 72 horas,
entraremos em contato.

07/08/201907:38
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..,-
Boletim -de Ocol'rência

.-

GOVERNO 1:>0ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
POLICIA CIVIL DE PERNAMBUCO

DELEGACIA DE POLIcIA DA 132aCIRCUNSCRIÇÃO - FREI MIGUELINHO - DP132aCIRC
DINTER1I1'6aDESEC

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N°. 19E0222000127

Ocorrência registrada nesta unidade policiai no dia 27/03/2019 às 12:19

ACIDENTE DETRÃNSITO COM VíTIMA NÃO FATAL - Culposo (Consumado) que aconteceu no dia
3/8/2018 às 22:00

Fato ocorrido no endereço: MUNICIPIO OE FREI MIGUELlNHO, 1 - Bairro: DISTRITO LAGOA DE
JOAO CARLOS - FREI MIGUELlNHO/PERNAMBUCO/BRASIL
Local do Fato: VIA PUBLICA

Pessoa{s) envolvida(s) na ocorrência:
DESCONHECIDO (AUTOR \ AGENTE)
EDSON BENEDITO DA CUNHA (VITIMA)

•Objeto(s) envrnvido(s) na ocorrência: r
VEICULO: (Usado na geração da ocorrência) , que estava em posse dota) Sr(a): EDSON BENEDITO
DA CUNHA

VEICULO: (Usado na geração da ocorrêrtcia), que e~tava em posse dota) Sr(a): DESCONHECIDO

Qualificação da(s) pessoa(s) envolvi~a(s)
• -. • •• F .• " •••• '_ .~._ ••• "._ •.• ""_.' .• '~'" ~_'"'_"""""' .•• :'_~V._._. _,__ •__'" ," ." .."",, ••.•..._..,. ""-"-~'-'.",' , .'. "-.'-,' ....,." ....• ' ..-" ".-."., .•..•...

EDSON BENEDITO DA CUNHA (presente ao plantão) - Sexo: Masculino
Mãe: MARIA MENDES DA CUNHA Pai: MANOEL BENEDITO DA CUNHA Data de Nascimenlo: 14/4/1966 Naturalidade:
CAMARAGIBE / PERNAMBUCO / BRASIL
Documenlos: 24254641SSPIPE (RG) Estado Civil: SOLTEIRO(A) Escolaridade: 1". GRAU INCOMPLETO Profissão: VIGIA
Telefones Fixos:

- 36341943
Endereço Residencial: RUA MARCIA M 00 NASCIMENTO PEREIRA, 179. CEP: O• Bairro: SANTO ANTONIO.
SURUBIMIPERNAMBUCOIBRASIL, PRÓXIMO AO ARMAZEM PADRE CiCERO

Combustlvel: GASOLINA

,\
/
I,

1
I
I

,.
,I'

DESCONHECIDO (não presente ao plantão) • Sexo: MascuUno
Naturalidade: NÃO INFORMADO I PERNAMBUCO I BRASIL ,.!
Endereço Residencial: MUNICIPIO DE FREI MIGUELINHO. 1 • CEP: O- Bairro: DISTRITO LAGOA DE JOAO CARLOS-
FREI MIGUELlNHOIPERNAMBUCOIBRASIL

Qualificação do(s) objeto(s) envolvido(s)
•• 0. , __ ••.. ,_., ••••• " ••. _ •••• " .•.• ~ ••..•. ~."_",._ , •• , •••• ,,";; •

MOTONETA 50 C (VEICULO) de propriedade doCa) Sr(a): E~SON BENEDITO DA CUNHA. que estava em posse dota)
Sr(a): EDSON BENEDITO DA CUNHA

Categoria/Marca/Modelo: MOTONETAlSHINERAYfPHOENIX 50 Objeto apreendido: Não

Cor: AZUL - Quantidade: (UNIDADE NÃO INFORMADA) ,
Ano Fabricação/Modelo:
20'1212012

MOTOCICLETA (VEICULO) de propriedade dota) Sr(a): DESCONHECIDO, que estava em posse dote) Sr(a):

fi] e :f/C: \Us ers \POLI CrA CIVIL\.infopo)\!, ml\BOEI'revi ew. htm) 27/0312019
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Boletim de OCOITêllcia

DESCONHECIDO

,categoriàJMarcalModelo: MOTOCICLETAlHONDAlCG 125 Objelo apreendido: Não
Cor: CINZA. Quantidade: (UNIDADE NÃO INFORMADA)
Placa: KHS4171 (PERNAMBUCOIFREI MIGUELlNHO) Renavam: 954109350 Chassi: 9C2JA04108R032105
Ano Fabricação/Modelo: .
2008/NÃO INFORMADO Combusllvel: GASOLINA

Complemento 1Observação

Página 2 de 2
I
I

I
I

o SR. EDSON BENEDITO DA CUNHA COMPAREqEU NESTA DELEGACIA NA QUALIDADE DE ViTIMA NOTICIANDO QUE
NO DIA 0310812018ESTAVA CONDUZINDO SUA MOTONETA SHINERAY NO DISTRITO DE LAGOA DE JOÃO CARLOS. ZONA
RURAL DESTE MUNIClplO QUANDO REALIZOU ~ MANOBRA PARA ENTRA SENTIDO LAGOA DE JOÃO CARLOS Q~ANDO
UMA OUTRA MOTOCICLETA QUE VINHA EM SENTIDO CONTRARIO COLIDIU NA SUA MOTOCICLETA, VINDO A CAIR NA
VIA. QUE NA OCASIÃO FOI SOCORRIDO PELA EQUIPE DO SAMU ONDE REGISTROU A OCORR~NCIA N° 0975, ID N° 0455
PARA O HOSPITAL E MATERNIDADE JOÃO ALEXANDRE DE OLIVEIRA (HMJAO) NA CIDADE DE FREI MIGUELlNHO E
DEVIDO A GRAVIDADE DOS FERIMENTOS FOI TRANSFERIDO PARA O HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE (HRA) NA
CIDADE DE CARUARU.

Assinatura da(s) pessoa(s) presente nesta unidade policial
~ ..~~.~~ ..:~ .

EDSON BENEDITO DA CUNHA
(VIllMA)

fil e:l IC:\ Users\POLICIA CIVIL\.infopol\xm1\BOEPreview.111m! 27/0312019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MIC.UELINHO
SECRETARIA DE SAÚDE
TRABALHANDO O PRESENTE, CONSTRUINDO O FUTURO

,: ~

D~ClARAÇÃO

i:: Deciaramos para os devidos fins/de comprovação que a USB FREi MiGUELiNHO, base do
~~rviço de atendimento móvel de urgência-SAMU 192,registrou a ocorrência N20975 10 N2
c)455(SAMU 192 AGRESTE),no DIA 03 DE AGOSTO DE 2018,por volta das 22:00 HRS,onde a vítima
ô' SR. EDSON BENEDINO DA CUNHA, DN:14/04/1988,PORTADOR DO CPF N2306.977.864-04,foi
spcorrido pelos nossos serviços,levadopara o Hospital e Maternidade João Alexandre de Oliveira
(HMJAO) da cidade de Frei Miguelinho. ' .

. ,

Colocamos-nos a disposição para quaisquer ,esclarecimento.
"

FREI MIGUELlNHO - PE,15 de FEVEREIRO de 2019.

,'. :;~' ,

Va!éri eixo
COREN-P _ • Q5'SP CIJ'

VALERIA ALEIXO

COORDENADORA DE ENFERMAGEM

,-

Av. Presidente Kennedy. SlN \ Centro I Frei Mi~uelinho-'PE I FonelFax: (81) 3751.11451 CNPJ: 13.311.409/0001-30
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MICUELINHO
~. . ,

SECRETARIA DE SAUDE..
TRABALHANDO O PRESENTE, CONSTRUINDO O FUTURO

-~

~.,;
~1

, '.
f ,

Declaramos para os devidos fins, que o Sr. EDSON BENEDITO DA CUNHA,

brasileiro, D.N. 14/04/1966, residente ~ domiciliado na Rua Márcia Maria do

""Nascimento Pereira, portador de cédula de identidade nQ 2425464 SSP/PE, CPF nQ

306.977.864-04, foi atendido nesta unidade, HOSPITAL E MATERNIDADE JOÃO

ALEXANDRE DE OLIVEIRA, no dia 03 de agosto de 2018, por volta das 23h30min,

prontuário 36.040, onde a vítima sofrera TRAUMA, em decorrência de acidente de

motocicleta, sendo encaminhadO'p'ara o Hospital da Regional do Agreste (HRA), como

consta na ficha de atendimento, que segue em anexo.

Colocamos - nos a disposição para maiores esclarecimentos.
, '

Frei Miguelinho/PE, 30 de Janeiro de 2019 .

.Cf •••.• SIide. fffI~,
-"lelII RIIN'. L. H A. A.4ra4.

1)1"1 ••• Ad1IIl""Ir'~'"
"'!!In."!'UI

____ o f1(_UittilllQ e.
PRISClLARAFAELAtEAl DEASSUNÇÃOANDRADE

DIRETORAADMINISTRATIVA
PORTARIA NQ200/2017

H9SPITAl E MATERNINDADE
JOAO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
Av. ~",:,8Id.nte I(ennedy. 9/N
Centro. Frei MigueUnho-PE

CNPJ/MF N"' 13.811.409/0001_30

Av. Presidente Kennedy, SIN ICentro IFrei Miguelinho -PE IFonefFax: (81) 3751.11451 CNPJ: 13.811.409fOOOI-30

"
---_---.£_-
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~hCltiçrARlADE SAUDE
TRABALHANDO O PRESENTE, CONSTRUINDO O FUTURO

•

FICHA DE ATENDIMENTO EMERGENCIAL
HOSPITAL E MATERNIDADE JOÃO ALEXANDRE DE OLIVEIRA (HMJAO)

Data de NaSClment,

Estado Civil:

Profissão:

F( )

Filiação: Mãe:

Pai:

Endereço:

Bairro:

Histórico atual do padente;
.." (VI

Diagnóstico provisório;

(X-- (/VlfY.1-- ('J a
- rv ~<:.-é l'Ji.

.,.

Conduta:

Hora da liberação do PROC.ESPEC.tipo de ATEN. Data:~ _ / ---

Assinatura do PCT: Assinatura do médico:

Av. Presidente Kennedy. SIN I Centro 1 Frei Miguelinho - PE I FonefFax: (81) 3751.1145 I CNPJ: 13.811.40910001-30
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SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO
HospiTAL REGIONAL DO AGRESTE DR. WAlDEMIRO FERREIRA

SERViÇO DE ARQUI~OMÉDICO E ESTATíSTICA - SAME

; DECILARAÇÃO

"

.,

."

Declaro para os devidos fins que o paciente , Edson Benedito da,
:i ".

Cunha ,com Registro Hospitalar: 322840, esteve interno nesta
i

Unidade de saúde no dia, 04/08/2018 a 25/08/2018

OB5: Vítima de Acidente de Trânsito.

,,

..~..'

Caruaru 19 de Março 2019

Avenida José Rodrigues de Jesus. Sr. 232 •..Km 130 S/N- Bairro Indian6polis Caruaru - PE- CEP
55.024.000

CNPJ-10.572.04!'10014-42 - Fone: Oxx81-3719 9346/ 3719.9400 (SAME}
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\1 -IOENTIFICAÇÃ() PC! pA(:;IEl'l1e', ,( \:'::'j;i~<
"

Atendimento: 434481
,

Prontuário: 322840

Profissão:VIGIA

Cor: PARDA Rel/glilo:
CNS:700404956126442

N°: O
Estado:PE

Nome: EDSON BENEDITO DA CUNHA
Data Nasc.: 14/04/1966 o;/t!líd!l:cô2 Sexo: MASCULINO
CPF: 30697786404 RG: 2425464
Endereço: RUA SANTISSIMA
Bairro: COHAB Cidade: SURUBIM
CEPo 55750974 Fone: 36341943
Nome da Mãe: MARIA MENDES DA CUNHA
Acompanhante:
Motivo do Atendimento: ATI COM MOTOCICLETA
Clinica: ORTOPEDIAlTRAUMATOLOGIA

2 • ,ATENDIMEtoIT.()'/:r:5litll:l)4iOámO'i $i02i3lf" fi:;1",; 'J'if/;'iMê(jjdl)'MeOICOf'LANtôNíSr)\""'"
Queixa Principal I HDA: L., .

VV~.Á/M r-.( "'- ~ @ lVvi.; "V~

Exame Flsico: PA: FC: FR:

pm \ ~ ch N\i~ J.. ~,,-~- ~-,.- W
~í\~~\.~@

Diag. Provisório:

~..h Jv

CJO'. Q ~ (ti: Jv !J.rv @

Prescrição:

Data

1 de 2

Dieta:-------
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SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO
seCRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE - SES

EVOLUÇÃO CLlNICA

Unidade de Saúde:

Nome do Paciente:

Cllnica:

HOSPITAL REGIONAL DOAGRESTE
Registro N°:

DATA HORA

v OI./'-' I

EVOLUÇÃO

/' \L r t..-,,-,'I"\ Ú( t-,,--
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LAUDO PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO
DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR

Mlhlstifrio
'- da
Saúde

Sistema
Único de
Saude

~'sus,
Identificação do Estabelecimento de Saúde

~ 1 - NOME 00 ESTABELECIMENTO SOLICITANTE -----''-------------, --------1 1:..2; c.N~:. ~

L~ HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE WALDEMIRO FERREIRA ~C 3 - NoME 00 ESTABELECIMENTOEXECUTANT::, I~

17 - CÓD, IBGE MUN1CfpI

JUSTIFICATIVA DA INTERNAÇÃO
~o- PRINCIPAIS SINAIS E SINTOMAS cLiNIcas

Identificação do Paciente

C5~0~:,:~ENTEl),., ,c:",.,-'\'/dM'", ' ' -------------------1 C~~;{~UUARIO~

'7 - CARTÃONACIONALDE SAúDe (CNS 8 - DATADE ASC1MENTO1---, 9 - SEXO----I ~o - RAÇ;COR ]

O' O 0 MmlóZEl F.m,[li] '--= Ib_
~11-N~OMEDAMÃE ---------------------11 000 12-TElEFOW08TEl8~JtTO I
~~)v.gj , f-ri&..Mrlol;) ~ C>. eu In Ro , I I I I I I I I ,C 1,3- NOME DO RE~:ONSAVEL-~' -"-=-='--~..:::..--------~---------II°r 14 iTELíFo1Eogrír8~itTO I I I

15- ENDEREÇ6~~tiA,~Nli,-BAIRRO)
,- '--:',','/:;i'.."{""

['~~='~~~~
:22.- PRINCIPAIS RESULTADOS DE PROVAS DIAGNÓSTICAS (RESULTADOSDE EXAMES REALIZADOS)

36 - (

37 - (

38. (

26 - CID 10 CAUSASASSOCIADAS

PROCEDIMENTO SOLICITADO

PREENCHER EM CASO DE CAUSAS EXTERNAS (ACIDENTES OU VIOLlôNCIAS)=9.CNPJ.DASEG,URADORA~ 40-N°DOB H 'I41"S~RIE]
)ACIDENTE DE TRÂNSITO

------ ----

. )ACIDENTE TRABALHOTlplCO =2- CNPJ EMPRE,:SA , 43-CNAE DA EMPRESAL44-CBOR]
) ACIDENTE TRABALHO TRAJETO

-------- ----
. 45 - VINCULO COM A PREVID~NCIA .

) EMPREGADO () EMPREGADOR )AUTONOMO ) DESEMPREGADO )APOSENTADO ) NÃO SEGURADO

AUTORIZAÇÃOC,~6 - NOME DO PROFISSIONAL AUTORIZADOR ---------[ 47 ~cem, ÓRGÃO EMISSORJ
'46 - DOCUMENTO 49 - N° DOCUMENTO (CNSfCrF) 00 PROFISSIONALAUTORlZADOR
)CNS ()CPF

51 •ASSINATURA E CARIMBO (N° DO REGISTRO DO CONSELHO)

52. NaDAAUTORlZAÇAO DE INTERNAÇÃOHOSPITALAR
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j

Nom'a; EDSON BENF.Or' O DA CUNHA (1610,"":' ,

!!'I'lcedênr.ia: ENFERlIIlARIA (N UENTE INTERNO)
e"fermarla: Leito:

(' - ,'o - : •

Unidade de Internação: I)U-,ortopedla/Traumatolc ,ia,

Admissão: 19?!'49

Data: 25/09/2018

---,-----_._-- ._---_ .._._---_ ...._-"----- --------_._------------------

De~lér•.) p'ara'~fl~" de pru,a que ,) paciente, EI)SO~1 8EN~D1TO DP. CUNHA é portadoi;ÍJo di~gnóSliC(l:

.,<F.I:<:~'(URA~ii~~NOZE'l,oESQ>:>,
'';'-'':f;: J5/.~:~-;~'1 ,

CID: "$828$ , '
PAcr SÚBMÊ'i![)O A ('IRURGI,\ D~ QS-,"õOSSIN T,:3E COM PLACAS E PARAFl.JYSOS, DEVENDO, ~ ;;" ~, ; \, ;:~".'.' ,'; . '

PERMANECER AFASTA IOTEMf'ORARIArv"õNTE A- [RECUPERAR CAP!>,CIDADE FUNCIONAL.
~;i/:":";"'i~;;"~'\~':' -;1"::,

EN?,"':MINf;lO f?0RAAV/,:i,~~.ÃqP~~19IALIr~SS,:"
Devél'é .pe!ll1anec:e~.afasl J9.6d~'Sl;,"n !ltivida,h;s traba 'listas por um,flerlodo de 90 (NOVENTA) dias, a partir,,' . O 'f> ' ' . -- .'
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--- ---1

ENFERMARIA 02
2 Dla(s), 15 horas

700404956126442

MASCULINO Cor: PARDA
SOLTEIRO
30697786404
2425464 - SSP - PE
/998712517

VIGILANTE
CAMARAGIBE

Emissão: 28/08/2018 14:59

Enfermaria:
Permanência:
Matrfcula:
Identidade:
C.N.S.:

Sexo:
Estado Civil:
C.P.F.:
Identidade:
Telefone:
G.lnstrução:
Ocupação:
Naturalidade:

290099 Entrada: 25/08/2018 Hora: 23:08
LEITO 01
SUS - ELETIVAS

DIEGO PIRES

HOSPITAL ARMINDO MOURA
PEP - Prontuário Eletronico do Paciente

-------~--~-----------------------------------~--------------------------------------------------------Atendimento:
AcomÇldação:
Plano:;
Responsavel:
Médico Resp:

-----------------------------------------------------------~-------------------------------------------Paciente: 1616305 EDSON BENEDITO DA CUNHA
Nasci"iento: 14/04/1966 (52 Anos e 4 Meses)
Enderéco: RUA SANTlSSIMO "
Bairro'. COAHB C.E.P.: 55750-000
Cidade: 2614501 SURUBIM
Pai: " MANOEL BENEDITO DA CUNHA
Mãe: MARIA MENDES DA CUNHA
Nac:ionalidade: BRASIL

----_._---------------_._--------------------------------------------------------------------------------
ORTOPEDIA I TRAUMATOLOGIA

CONSULTANA URGENCIA (Or. OIEGOPIRESCRM 19864)

Queixa do paciente:

PACIENTEENCilMINHAOO oó-i-i-6SPtTiú:iieGIONALÕO AGREsrEi'ÃiiAiNrERNAMENTO CIRi.'-RGicõ-õevitíi5 AFRÁTURA00 TORNOi£LO ESQUERDO HÁ 1S DIAS " .

ExJll1~ físico;

Hipótese diagnóstica:
FRATURA 00 TORNOZELO ESQUERDO

---c----- _

Horario/ChecagemNAMENTO HOSPITALAR

.

:
-

-

Prescrição/Cond lita:
i'~\,

~~.~~I.!~£~~,-,-----
-- - ---------------------- --------------

M<1teriais Utilizados: (Enjerrnagernllrnobilzaçõo)
COMANDA:

HJl$p.ita/ Memorial :\IIi1IIiU'.> it"VI"','
SAME

Serviço de Arquivo Méâícü e EslallsticiJ
F one:(81 ) 35<:;:S"? [) 13

Av. Clelo C"11T1""'; :".;/0';-. ") ..p,
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iOSPITAL ARMINDQ MOURA
)EP - Prontuário Eletronico do Paciente Emissão: 2710812018 14:54

•..._-~._---~-----------------------------------------':":""--------------------------------------------------
\Iendimenlo: 290099 Entrada: 2510812018 Hora: 23:08' . Enfermaria: ENFERMARIA 02
\comodação: LEITO 01 Permanência: 1 Dia(s), 15 horas
'/ano: SUS - ELETIVAS Matricula:
~esponsavel': Identidade:
nédico Resp: DIEGO PIRES C.N.S.: 700404956126442

._----~---~---------------------------------------_:_--------~-----------------------------------------
'aciente: 1616305 EDSON BENEDITO DA CUNHA
,ascimenlo: 14104/1966 (52 Anos e 4 Meses)
õndereco: l. RUA SANTISSIMO 11
lairro: COAHB C.E.P.: 55750-000
:idade: .li 2614501 SURUBIM
'ai: MANOEL BENEDITO DA CUNHA
~ãe: MARIA MENDES DA CUNHA
,acionalidade: BRASIL

Sexo:
Estado Civil:
C.P.F.:
Identidade:
Telefone:
G.lnstrução:
Ocupação:
Naturalidade:

MASCULINO Cor: PARDA
SOLTEIRO
30697786404
2425464 - SSP - PE
/998712517

VIGILANTE
CAMARAGIBE

._---------~-------------------------------------------------------------------------------------------
:)RTOPEDIA I TRAUMATOLOGIA

DESCRiÇÃO CIRURGICA (Dr. DIEGO PIRES CRM 19864)

FRATURA TORNOZELO ESQ S82.8

i
~ºf{m7,\'~~.MJ!.~\i)~I'I/;~!~'1lI~i~IiJi\~~.ll;~_JM:~~'FG.~. ,

rRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA TORNOZELO
COM PLACA E PARAFUSOS EM:
!f'Ej:5lq-e>:-e~~Pl~~~~,';1~l~Jl'ali!!lI..w:rea~'(l.:;~'!!iM!1Iii

Or. JUAREZ'~.~

1- CEFA.LEXIN~. 500MG - TOMAR 01 COMPRIMIDO POR VIA ORAL DE 6 EM 6 HORAS POR 7 DIAS;

2 - DIPIRONÁ 500MG - TOMAR 02 COMPRIMIDO POR VIA ORAL DE 6 EM 6 - SE DOR:

3. REAUzÀR CURATIVOS DIÁRIOS; NÃO PISAR; AuxiLiO DE MULETAS.

4 - RETORNAR PARA REVISÃO CONFORME MARCAÇÃO AMBULATORIAL. ATENDIMENTO SOMENTE PARA PACIENTES

MARCAD0l!; SEGUNDA, 8H

n'

>.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001
AUTOR: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 
 

 
O Art. 99, § 4º do NCPC estabelece que “A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão

de gratuidade da justiça”.

Assim, concedo os benefícios da justiça gratuita. 
 

Considerando tratar-se de demanda recorrente, na qual não se verifica êxito nas conciliações quando ainda não houve a

realização da perícia médica, e em nome princípios da Celeridade e Economia processual, verifico ser mais razoável

que a audiência de conciliação seja realizada após a realização da prova pericial. Cite-se a parte demandada para,

querendo, ofertar defesa nos moldes do art. 335 e ss. do NCPC, no prazo de 15 dias (art. 335, III, c/c 219, do NCPC),

sob pena de revelia.

 

 

Recife, 1 de outubro de 2019.

 

 

 
IASMINA ROCHA

 
 

Juíza de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001 

AUTOR: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO - autor 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 51677515, conforme segue transcrito abaixo:

"O Art. 99, § 4º do NCPC estabelece que “A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão

de gratuidade da justiça”. Assim, concedo os benefícios da justiça gratuita. Considerando tratar-se de demanda

recorrente, na qual não se verifica êxito nas conciliações quando ainda não houve a realização da perícia médica, e em

nome princípios da Celeridade e Economia processual, verifico ser mais razoável que a audiência de conciliação seja

realizada após a realização da prova pericial. Cite-se a parte demandada para, querendo, ofertar defesa nos moldes do

art. 335 e ss. do NCPC, no prazo de 15 dias (art. 335, III, c/c 219, do NCPC), sob pena de revelia. Recife, 1 de outubro

de 2019. IASMINA ROCHA Juíza de Direito"

RECIFE, 4 de outubro de 2019.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001 

AUTOR: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 4 de outubro de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, 175, RECIFE, RECIFE - PE - CEP: 50030-000 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19100111190600300000050857136

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO

Num. 53282438 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 01/11/2019 10:06:03
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110110060352800000052431873
Número do documento: 19110110060352800000052431873



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2660363- C3/ 2019-05964/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SECAO A  

 

 

 

Processo: 00620359520198172001 

 

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

                                                       

                                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresa seguradora com sede à Av. Marques de 

Olinda, 175 - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.054.826/0001-92 

e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

EDSON BENEDITO DA CUNHA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 03/08/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 27/03/2019. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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DA FALTA DE INTERESSE DE INTERESSE PROCESSUAL – 
 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 
 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 
 
Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 
 
Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 
 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 
 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 
 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  
 
Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao princípio 
da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta Corte de 
Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  
 
1. O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso 

de demanda judicial.  
2.  
(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 
 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 
 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente 
e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 
 
(...) 
 
§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época 
da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na 
praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 
(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 
2007)(...)” 
 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é mais 
célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 
 
Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os documentos 
legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do 
sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem a 
parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 
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Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 
 
Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 
 
Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois a 
existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 
 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

27/03/2019 após 7 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 03/08/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 
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DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO MÉRITO 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 25 de outubro de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move EDSON BENEDITO DA CUNHA, em curso perante a 7ª VARA CÍVEL da 

comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00620359520198172001. 

  

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001 

AUTOR: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO - autor 
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 4 de novembro de 2019.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001 

AUTOR: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO  de COMPANHIA

EXCELSIOR DE SEGUROS. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 21 de novembro de 2019

SAMARA OLIVEIRA DE MELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 

 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001 

AUTOR: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que apesar de intimada, a parte autora deixou transcorrer o prazo sem

apresentar réplica aos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 17 de dezembro de 2019.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001
AUTOR: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

 
DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA
 

      
 
                            Trata-se de demanda que tem por objeto a cobrança de Seguro
DPVAT, em razão de invalidez permanente por acidente de via terrestre, sendo indispensável a
realização de perícia médica para avaliação da existência de invalidez permanente, bem como do
seu grau de intensidade, razão pela qual, nomeio perito, nos termos do art. 465 do NCPC, o Dr.
PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868, com
endereço e dados pessoais e profissionais arquivados na Secretaria deste Juízo, arbitrando, os
seus honorários profissionais em R$ 300,00, a serem pagos pela parte demandada, no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do convenio firmado entre Seguradora líder e o TJPE(DPVAT/JR-583/2015
e Ofício nº 005/2015- TJPE/CGRSCAC).

 

 
Suprido o disposto no § 2º do art. 465, NCPC, em face de contato telefônico no qual

ocorreu a concordância com o valor dos honorários periciais.
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Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos e assistentes

técnicos no prazo de 15 (quinze) dias, consoante § 1º do art. 465, NCPC.

 
 

 
Efetuado o depósito, deverão ser as partes intimadas da data da realização da

perícia, nos moldes do art. 474, do NCPC, devendo o Sr. Perito informar data em Juízo, possível de

intimação prévia das partes.

 
 

 
Devendo ser respondidos os seguintes questionamentos:

 
 

 
A)   Quais foram os danos sofridos pela parte autora em decorrência do sinistro

objeto desta demanda? Em qual das categorias da Tabela constante do anexo

da Lei nº 6.194/72 se enquadram tais danos;

 
 

 
B) Dos danos sofridos pelo(a) periciando(a) resultou debilidade ou deformidade

física permanente, ou ainda incapacidade permanente por ele desenvolvido e  qual o seu grau?

 
 

Fixo o prazo de 30 dias da data da perícia para confecção e entrega na Secretaria

desta Vara do respectivo laudo avaliatório.    
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O não comparecimento injustificado,

na data designada pelo Sr. Perito acima
nomeado, para realização da perícia,
implicará preclusão da produção da prova
pericial e/ou aceitação do laudo apresentado
pela parte demandada.
 

 

 
Intimem-se.

 
 

  
Recife, 17 de dezembro de 2019.

 
 

 
Dra. Dilza Christine Lundgren de

Barros
 

Juíza de Direito em Substituição
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001 

AUTOR: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO - autor e réu 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 51677515, conforme segue transcrito abaixo:

"Trata-se de demanda que tem por objeto a cobrança de Seguro DPVAT, em razão de invalidez permanente por

acidente de via terrestre, sendo indispensável a realização de perícia médica para avaliação da existência de invalidez

permanente, bem como do seu grau de intensidade, razão pela qual, nomeio perito, nos termos do art. 465 do NCPC, o

Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868, com endereço e dados pessoais e

profissionais arquivados na Secretaria deste Juízo, arbitrando, os seus honorários profissionais em R$ 300,00, a serem

pagos pela parte demandada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do convenio firmado entre Seguradora líder e o

TJPE(DPVAT/JR-583/2015 e Ofício nº 005/2015- TJPE/CGRSCAC). Suprido o disposto no § 2º do art. 465, NCPC, em

face de contato telefônico no qual ocorreu a concordância com o valor dos honorários periciais. Intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze) dias, consoante § 1º do art. 465,

NCPC. Efetuado o depósito, deverão ser as partes intimadas da data da realização da perícia, nos moldes do art. 474,

do NCPC, devendo o Sr. Perito informar data em Juízo, possível de intimação prévia das partes. Devendo ser

respondidos os seguintes questionamentos: A) Quais foram os danos sofridos pela parte autora em decorrência do

sinistro objeto desta demanda? Em qual das categorias da Tabela constante do anexo da Lei nº 6.194/72 se enquadram

tais danos; B) Dos danos sofridos pelo(a) periciando(a) resultou debilidade ou deformidade física permanente, ou ainda

incapacidade permanente por ele desenvolvido e qual o seu grau? Fixo o prazo de 30 dias da data da perícia para

confecção e entrega na Secretaria desta Vara do respectivo laudo avaliatório. O não comparecimento injustificado, na

data designada pelo Sr. Perito acima nomeado, para realização da perícia, implicará preclusão da produção da prova

pericial e/ou aceitação do laudo apresentado pela parte demandada. Intimem-se. Recife, 17 de dezembro de 2019. Dra.

Dilza Christine Lundgren de Barros Juíza de Direito em Substituição"

RECIFE, 7 de janeiro de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2660363- C3/ 2019-05964/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00620359520198172001 

  

  

                                       CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove EDSON BENEDITO DA CUNHA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os 

seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 15 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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2660363- C3/ 2019-05964/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00620359520198172001 

  

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove EDSON BENEDITO DA CUNHA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 

presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 

de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 22 de janeiro de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Data de Emissão: 10/01/2020 - Hora: 15:24:59 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11752.527439 1 81590000030000

2717 / 839299

10/01/2020 040271701252001103 DJ 10/01/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000117525274-6

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11752.527439 1 81590000030000

2717 / 839299

040271701252001103 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000117525274-6

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 07A VARA CIVEL

2717

EDSON BENEDITO DA CUNHA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01775957

00620359520198172001

040271701252001103

- 1

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01775957 - 1

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

EDSON BENEDITO DA CUNHA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100620359520198172001

RECIFE - 07A VARA CIVELVARA:

040271701252001103

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

08/02/2020

08/02/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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16/01/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00620359520198172001
N° DO PROCESSO

16/01/2020
DATA DA GUIA

2660363
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS Jurídica 33054826000192
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

EDSON BENEDITO DA CUNHA FISÍCA 30697786404
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

181E23C0254A7A1C         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11752.527439 1 81590000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001 

AUTOR: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do inteiro

teor do Despacho de ID 55631655, conforme segue transcrito abaixo:

"Trata-se de demanda que tem por objeto a cobrança de Seguro DPVAT, em razão de invalidez permanente por

acidente de via terrestre, sendo indispensável a realização de perícia médica para avaliação da existência de invalidez

permanente, bem como do seu grau de intensidade, razão pela qual, nomeio perito, nos termos do art. 465 do NCPC, o

Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868, com endereço e dados pessoais e

profissionais arquivados na Secretaria deste Juízo, arbitrando, os seus honorários profissionais em R$ 300,00, a serem

pagos pela parte demandada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do convenio firmado entre Seguradora líder e o

TJPE(DPVAT/JR-583/2015 e Ofício nº 005/2015- TJPE/CGRSCAC). Suprido o disposto no § 2º do art. 465, NCPC, em

face de contato telefônico no qual ocorreu a concordância com o valor dos honorários periciais. Intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze) dias, consoante § 1º do art. 465,

NCPC. Efetuado o depósito, deverão ser as partes intimadas da data da realização da perícia, nos moldes do art. 474,

do NCPC, devendo o Sr. Perito informar data em Juízo, possível de intimação prévia das partes. Devendo ser

respondidos os seguintes questionamentos: A) Quais foram os danos sofridos pela parte autora em decorrência do

sinistro objeto desta demanda? Em qual das categorias da Tabela constante do anexo da Lei nº 6.194/72 se enquadram

tais danos; B) Dos danos sofridos pelo(a) periciando(a) resultou debilidade ou deformidade física permanente, ou ainda

incapacidade permanente por ele desenvolvido e qual o seu grau? Fixo o prazo de 30 dias da data da perícia para

confecção e entrega na Secretaria desta Vara do respectivo laudo avaliatório. O não comparecimento injustificado, na

data designada pelo Sr. Perito acima nomeado, para realização da perícia, implicará preclusão da produção da prova

pericial e/ou aceitação do laudo apresentado pela parte demandada. Intimem-se. Recife, 17 de dezembro de 2019. Dra.

Dilza Christine Lundgren de Barros Juíza de Direito em Substituição "

RECIFE, 24 de janeiro de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Aceito o encargo e informo data para realização da perícia.  
  
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06, PIS/PASEP 19033820407,
médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe vem, de
acordo com a ementa solicitar que a notificação das partes ocorra pelo Tribunal de Justiça. 
"Conforme julgado recente do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.364.911-GO, veiculado no
Informativo nº 589, o comparecimento e submissão à perícia, por ser ato que incumbe exclusivamente à parte,
demanda que esta seja intimada pessoalmente para a sua realização. 
Vide a ementa: 
  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT. Em ação de cobrança de seguro DPVAT, a intimação da parte para o comparecimento à perícia médica
deve ser pessoal, e não por intermédio de advogado. Consoante determina a legislação processual civil, a intimação
é "o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma
coisa" (art. 234 do CPC/1973; e art. 269 do CPC/2015). O diploma processual também disciplina os meios pelos
quais devem ser feitas as intimações, tais como, pelo escrivão, oficial de justiça, correio, publicação na imprensa
oficial ou até mesmo por ocasião da audiência. A doutrina distingue as intimações meramente comunicativas, que
criam ônus e dão início à contagem de prazos processuais, daquelas que ordenam condutas e geram deveres para a
parte intimada. Nesse ponto, destaca-se que o ato processual em questão se trata de intimação para a prática de
uma conduta pessoal da parte, qual seja: o comparecimento para a realização de perícia médica. Dessa forma, por
se tratar de ato que deve necessariamente ser realizado pela parte interessada (ato personalíssimo), não se mostra
suficiente a intimação por intermédio de advogado. Acerca disso, há doutrina no sentido de que: "Não valem as
intimações feitas à parte quando o ato processual a praticar deve ser do advogado. A contrario sensu, não pode ser a
intimação feita ao representante processual, se o ato deve ser pessoalmente praticado pela parte". Nessa linha, a
parte deve ser intimada pessoalmente para comparecer à perícia médica designada, visto que não se trata de uma
intimação meramente comunicativa, mas sim de uma ordem para a prática de uma conduta que, frisa-se, somente
pode ser realizada pessoalmente pela parte interessada. Assim, a intimação pessoal da parte que será submetida ao
exame pericial revela-se indispensável, por se tratar de ato personalíssimo, cuja intimação não pode ser suprida por
intermédio do advogado. Precedente citado: REsp 1.309.276-SP, Terceira Turma, DJe 29/4/2016. REsp 1.364.911-
GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 6/9/2016. 
   
Informo que a perícia será realizada no dia 27/03/2020, no horário entre 13h   e 15h, por ordem de chegada, na Rua
Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260,
telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência
Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se
tiver) e documentos relacionados ao acidente.
 
Nesses termos
Pede deferimento.
Recife, 27 de janeiro de 2020.
 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001 

AUTOR: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 28 de janeiro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

Endereço: LOT. SÃO TIRSO, 179, SÃO TIRSO III, SURUBIM - PE - CEP: 55750-000 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) de que a perícia será realizada no dia 27/03/2020, no horário entre 13h  

e 15h, por ordem de chegada, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby,

Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional /

Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive

Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente..

Eu, GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001 

AUTOR: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO - autor e réu 
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, informo às partes que o perito peticionou nos autos indicando que "a perícia será realizada no dia

27/03/2020, no horário entre 13h   e 15h, por ordem de chegada, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201,

Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente

ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer levando

todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente." 

RECIFE, 28 de janeiro de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE
 
Processo: 0062035-95.2019.8.17.2001
 
AUTOR: EDSON BENEDITO DA CUNHA, já qualificado nos autos do processo acima epigrafado, vem
por seu advogado, em obediência ao despacho contido no id de n., apresentar:
 

 
à Contestação, oposta pela COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, nos seguintes termos: 
 
     DAS PRELIMINIRES CONTIDAS NA CONTESTAÇÃO:
 
     - Dos documentos juntados aos autos:
 
     Diferentemente do que aduz a Ré, os documentos necessários à instrução processual já estão
anexados aos autos, inclusive, exames médicos e laudo do mutirão, sendo assim a preliminar
suscitada pela Ré deverá ser afastada.
 

DAS RAZÕES PARA RÉPLICA
 
Como já devidamente esclarecido o autor foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo lesões
corporais onde, em atendimento médico fora constatado UMA SÉRIE DE LESÕES GRAVES, que
resultou em DEFORMIDADE PERMANENTE, conforme boletim de ocorrência e perícia, em
anexos.
 
Foi requerido administrativamente a liberação do complemento do valor da indenização do seguro
DPVAT, por invalidez PERMANENTE, sendo-lhe NEGADO administrativamente, o que contraria
o texto legal, motivo pelo qual propõe a presente ação, afim de receber o complemento do valor
que, por lei, lhe é devido. De acordo com a tabela instituída pela Lei nº. 11945/2009
 
Em consonância ao que dispões a Lei 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados
por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoa transportada ou não); conforme art.
3, alínea “b” que dispõe:
 

 
A jurisprudência a respeito da pretensão em comento. Assim reza:
 

RÉPLICA à CONTESTAÇÃO,

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art. 2 compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada:
(...)
b) até 40 (quarenta) salários mínimos– no caso de invalidez permanente;

Enunciado nº 26 TJMA – Não se aplicará a tabela anexa da Lei nº. 11945/2009 porque infringe o princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento básico do
estado de direito da República Federativa do Brasil. (Aprovado em reunião em 31/08/09).
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 7656/95 - Reg. 46-2 Cod. 95.001.07656 SEXTA CÂMARA - Unânime Juiz:
RONALD VALLADARES - Julg: 12/12/95 INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. D.P.V.A.T. Ação de cobrança de indenização securitária (caso do DPVAT sob a
disciplina do art. 7. da Lei n. 6194/74, com as alterações da Lei 8441/92) Seguro obrigatório e de interesse social. Requerente sucessor legitimo de vitima de
acidente (queda de caminhão) ocorrido quando estava sendo transportada em veiculo automotor em circulação. Caso de morte causada apenas por
veiculo não identificado. Dever legal da companhia seguradora, que opera no ramo do referido seguro obrigatório, de
indenizar, considerado o disposto no art. 7., parags. 1. e 2. , da Lei 6194. Requisitos e condições da ação comprados nos autos. Inexistência de
inconstitucionalidade dos dispositivos legais instituidores da modalidade indenizatoria do seguro.
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 - Reg. 3204-1 Cod. 96.001.04550 QUARTA CÂMARA - Unânime Juiz:
PAULO GUSTAVO REBELLO HORTA - Julg: 27/06/96 DPVAT. FALTA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO. LEI N. 8441/92. INCONSTITUCIONALIDADE.
INOCORRENCIA. A Lei n. 8441/92 não conflita com o art. 192 da Constituição da Republica nem contraria a essência do contrato de seguro, previsto no art. 1432 do
Código Civil, nos casos em que o seguro não se acha realizado ou vencido, pois a constituição obrigatória do consórcio de seguradoras foi
criado justamente para cobrir a indenização por pessoas acidentadas, independente do pagamento do prêmio.
Inconstitucionalidade rejeitada. A indenização por morte em acidente de transito e devida, mediante simples prova do
acidente, ainda que não recolhido o DPVAT. Cabe a seguradora acionada reaver do consórcio o que tiver satisfeito em
f a c e  d a  a p l i c a ç ã o  d o  a r t .  7 .  d a  L e i  n .  8 4 4 1 / 9 2 .
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No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça , há de ser posto o seguinte:
 

 
Decidiu o STJ sobre a matéria, julgando o RESP 2966785/SP:

 

 
Há de se ressaltar que, os documentos anexados a peça vestibular por si só esclarecem e descrevem a
debilidade permanente, resultado do acidente ocorrido, através de atestado médico particular às fls.,
boletim de emergência às fls. e Boletim de Ocorrência Policial.

 
Eis que surge nova Lei 11.482/2007 e manda definir os percentuais cabíveis de indenização por lesões
sofridas físicas ou psíquicas. A nova Lei, desastrosa, veio inconstitucional, coletada pelos magistrados do
Maranhão e do Pará. Como é possível dividir o ser humano em partes para efeitos indenizatório, sem
ofender a dignidade da pessoa humana? Não pode se levar em considerarão tal afronta ao ser humano.

 
Ao nosso sentir pode prever situações gradativas de indenização, todavia, a falta de uma mão já
caracteriza invalidez permanente, a perda de um órgão vital do abdômen também é invalidez permanente,
a lesão na cabeça que interfira na memória da pessoa, mesmo que pacientemente, também é invalidez
permanente. Somente podemos começara a entender o espírito da Lei 11.482/2007, quanto a invalidez
permanente, se seguirmos os seguintes sentidos.

 
Vivemos de trabalho, laser, esportes, conservamos a estética do modelo de beleza, leitura, memória para
o trabalho ou interações sociais entre outras. Tudo que afeta a capacidade de trabalho, a capacidade de
laser na sua plenitude, o aformoseamento estético da pessoa como cicatrizes a mostra, quanto a psíquica,
a saúde, a prática de esportes, não importando qual. Então tudo o que afete o que foi acima aludido induz
a invalidez permanente em 100%.

 
DOS PEDIDOS:
 
Ante ao exposto, pugna-se pela análise da preliminar, ora suscitada, bem como, renovamos a

procedência dos pedidos formulados na inicial e conseqüentemente a condenação da Ré, COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS a pagar ao Autor, o valor complementar a título de seguro DPVAT em
conformidade a legislação vigente, em conformidade com a Lei nº 11.945/2009.

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg. 3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz:
ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO - Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de cobrança de quantias indenizatorias a titulo de
seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatorio que se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92. Responsabilidade da seguradora
ora apelada, que, inclusive, não nega o dever de indenizar a autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas
seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença de
primeiro grau.

SÚMULA n. 229: O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão
 
SÚMULA n. 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é
motivo para a recusa do pagamento da indenização.
 
Terceira Turma do STJ. VEÍCULO AUTOMOTOR. DPVAT. LEGITIMIDADE PASSIVA. A Turma desproveu o recurso, entendendo que, no trato de ação de
indenização referente ao seguro obrigatório de veículo, qualquer seguradora do sistema tem legitimidade passiva. E, ainda, quanto ao valor de cobertura do DPVAT,
seria de quarenta salários mínimos, inexistindo incompatibilidade com a Lei n. 6.194/1974 e demais normas que impedem o uso do salário mínimo como parâmetro
de correção monetária. Precedentes citados: REsp 602.165-RJ, DJ 13/9/2004; REsp 579.891-SP, DJ 8/11/2004, e REsp 153.209-RS, DJ 2/2/2004. AgRg no Ag
742.443-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 4/4/2006.
 
QUARTA TURMA. DPVAT. SALÁRIOS MÍNIMOS.Discute-se o valor da cobertura correspondente ao seguro obrigatório-DPVAT, em razão de atropelamento fatal
que vitimou a esposa do autor. A Segunda Seção, por maioria, decidiu que a fixação da cobertura do DPVAT em salários mínimos não infringe a legislação,
porquanto se cuida de mero critério indenizatório, de cunho legal e específico dessa natureza de cobertura, sem característica de indexação inflacionária. A
jurisprudência inclinou-se em considerar como não representativo de quitação total o recibo dado em caráter geral, para afastar um direito que é assegurado por
força de lei ao credor, caso do DPVAT (art. 3º, a, da Lei n. 6.194/1974). Precedentes citados: REsp 129.182-SP, DJ 30/3/1998; REsp 195.492-RJ, DJ 21/8/2000, e
REsp 257.596-SP, DJ 16/10/2000. REsp 296.675-SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 20/8/2002.

"CIVIL.SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI
N.6194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. I. O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é
de quarenta salários mínimos, assim fixados consoante critério legal específico, não se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo
incompatibilidade entre a norma especial da Lei n.6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª
Seção do STJ (Resp n.146.186/RJ, Rel. p.Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, por maioria, julgado em 12.12.2001). II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro
em relação à indenização paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a
espécie. III. Recurso especial conhecido e provido."
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Pede e espera deferimento.

 
Recife, 12 de fevereiro de 2020.

 
 

BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA
 

     OAB/PE 22090
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SUSPENSÃO DE ATENDIMENTO
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,

PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar

como perito no processo em epígrafe vem, informar que se faz necessário, inicialmente,

suspensão de todos os agendamentos das próximas 3 semanas, considerando as medidas

preventivas que foram indicadas pelas autoridades públicas para o enfrentamento da

pandemia COVID-19.  Peço colaboração das partes, para que informem por meio de seus

representantes, número de telefone, enviando para o e-mail: 

pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com,  para que o quanto antes, possamos  

marcar novo agendamento.

 
Nesses termos,
Pede
deferimento.                                                                                                                                        
              
 
Recife, 19  de março  de 2020.
 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
Médico Perito  
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(81) 4101.0698 

paulomenezes.periciasmedicas@gmail.com 

 

 

COMUNICADO OFICIAL / COVID – 19 

 

COMUNICAMOS ÀS PARTES QUE, EM VIRTUDE DOS ACONTECIMENTOS 

DOS ÚLTIMOS DIAS, AS PERÍCIAS AGENDADAS NO PERÍODO ENTRE 

23/03/2020 ATÉ 10/04/2020 ESTÃO SUSPENSAS. 

A MEDIDA FAZ PARTE DE UM CONJUNTO DE AÇÕES DOS ÓRGÃOS 

GOVERNAMENTAIS E DE CLASSE, QUE VISA RESGUARDAR AS PARTES, 

FAMILIARES E COLABORADORES DOS RISCOS DE CONTAMINAÇÃO DO 

CORONAVÍRUS. 

TÃO LOGO A SITUAÇÃO SEJA REGULARIZADA, TODOS OS AGENDAMENTOS 

SERÃO REMARCADOS. 

 

AGRADEÇO A COMPREENSÃO DE TODOS! 

 

PAULO MENEZES 
MÉDICO PERITO 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001 

AUTOR: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que diante da juntada da petição ID    59490632, pelo perito judicial, faço os

autos conclusos . O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 19 de março de 2020.

DENISE TORRES FREITAS FARACHE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001
AUTOR: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

 
DESPACHO

 
 

 
 

 
Vistos etc.

 
 
 

                              Trata-se de demanda em
que o autor busca a condenação do réu ao
pagamento de indenização do seguro
DPVAT, sob alegação de que foi vítima de
acidente automobilístico.
 
                              Resta indispensável a
realização de perícia médica para avaliação
dos danos alegados na inicial, confirmação
eventual invalidez permanente em
decorrência do sinistro, bem como seu grau
de intensidade.
 

Considerando a norma processual
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fundamental da duração razoável do
processo (art. 4º, NCPC) e a possibilidade de

conciliação em qualquer fase do processo
(art. 3º, NCPC), que o país e o mundo

atravessam pandemia devido ao COVID-
19/Coronavírus, e ainda conforme os termos

do art. 14 do Ato nº1027/2020-TJPE e da
Portaria Conjunta nº05, de 17 de março de

2020 (DJ17/03/2020)TJPE, que determinou a
suspensão, em caráter excepcional, do

expediente presencial em todas as unidades
administrativas e judiciárias do Poder

Judiciário de Pernambuco até 30/04/2020, 
determino a suspensão do presente feito até

o dia 30/04/2020.
 

 
 

Recife, 20 de março de 2020.
 
 
 
 
  

IASMINA ROCHA
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001 

AUTOR: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a intimação de EDSON

BENEDITO DA CUNHA, tendo como motivo de devolução: "não procurado" . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 25 de março de 2020.

PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Nome: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

Endereço: LOT. SÃO TIRSO, 179, SÃO TIRSO II 	DBIM - PE -CEP: 

55750-000 

0062035-95.2019.8.17.2001 	 ID 570 234 	 2 
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_ 

DIRETORIA CÍVEL DE 1° GRAU DA CAPITAL 
FÓRUM DESEMBARGADOR RODOLFOAURELIANO • l'ANDAR 
AV. DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, SiNs 
ILHA JOANA BEZERRA RECIFE/PE CEP: 50.080•900 

_ 
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IPAVISO DE 
RECEBIMENTO PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO! DESTINATAIRE 
OME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

Nome: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

Endereço: LOT. SÃO TIRSO, 179, SÃO TIRSORI, SURUBIM - PE - CEP' 
55750-000 

0062035-95.2019.8.17.2001 	 ID 57044230 INTIMAÇÃO 	 Seção A da  74  Vara Mel da Ca ital 
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DATE DE LIVRA-110N 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

OURE400E DESTINATION 

NOME LEONEL DO RECEBEDOR / NOM LIS/FILE/DO RECEPTEVR 

N. DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAI. DO EMPREGADO é 
SIGNATURE DE LAGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

7524.0203.0 
	

FC0463 /10 
	 114 x 1a6mm 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001 

AUTOR: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - autor, réu e perito 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 59546324, conforme segue transcrito abaixo:

" Trata-se de demanda em que o autor busca a condenação do réu ao pagamento de indenização do seguro DPVAT,

sob alegação de que foi vítima de acidente automobilístico. Resta indispensável a realização de perícia médica para

avaliação dos danos alegados na inicial, confirmação eventual invalidez permanente em decorrência do sinistro, bem

como seu grau de intensidade. Considerando a norma processual fundamental da duração razoável do processo (art. 4º,

NCPC) e a possibilidade de conciliação em qualquer fase do processo (art. 3º, NCPC), que o país e o mundo

atravessam pandemia devido ao COVID-19/Coronavírus, e ainda conforme os termos do art. 14 do Ato nº1027/2020-

TJPE e da Portaria Conjunta nº05, de 17 de março de 2020 (DJ17/03/2020)TJPE, que determinou a suspensão, em

caráter excepcional, do expediente presencial em todas as unidades administrativas e judiciárias do Poder Judiciário de

Pernambuco até 30/04/2020, determino a suspensão do presente feito até o dia 30/04/2020."

RECIFE, 2 de abril de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06, médico perito
judicial, honrado pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha pessoa, informo  que não
há segurança para ambas as partes,  para realização de perícias enquanto não existir a estabilização e controle
do covid- 19. Mesmo que atenda uma pessoa a cada 30 minutos, essas pessoas saem de casa, em sua maioria,
comparecem acompanhadas, se aglomeram no transporte, se aglomeram na entrada, já que o medo de deixar
de ser atendido as fazem chegar até 03 horas antes do horário agendado, não sendo possível nem garantir à
distância mínima recomendada para minimizar à propagação do vírus.

De acordo com o Decreto Nª 48809 de 14/03/2020, passa a vigorar com as seguintes alterações (datado de

23/03/2020):

‘...Art. 3º-D. Fica suspensa, no âmbito do Estado de Pernambuco, a concentração de pessoas em número superior a 10

(dez), salvo nos casos de atividades essenciais e necessárias, que não tenham sido suspensas em decorrência da

situação de emergência. (AC)...”.

Ainda não se encontra disponível no mercado, para compra, EPIs com procedência que garantam à segurança. É

de conhecimento público, o esforço para aquisição desse material para os profissionais que estão na linha de frente,

sendo priorizada a disponibilização para esses profissionais.

 O Ato Conjunto Nº 8, assinado pelo presidente do TJPE, desembargador Fernando Cerqueira, e pelo corregedor

geral da Justiça, desembargador Luiz Carlos Figueiredo, nesta sexta-feira (24/4), foi publicado no Diário de Justiça

Eletrônico: 

“... Art. 1º PRORROGAR até o dia 15 de maio de 2020 , a suspensão do trabalho presencial no âmbito das unidades

administrativas e judiciárias do 1º e 2º graus do Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme estabelecido pelo Ato

Conjunto 06, de 20 de março de 2020 e Aviso Conjunto 04, de 06 de abril de 2020.  

Parágrafo único. O período de prorrogação mencionado no caput poderá ser ampliado ou reduzido por ato conjunto da

Presidência e Corregedoria Geral da Justiça, mediante orientação do Conselho Nacional de Justiça...”.

                 A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual momento, apresenta

um risco muito grande. Venho solicitar a suspensão de todo e qualquer procedimento pericial até pelo menos à segunda

quinzena do mês de julho. Comprometo-me,  fracionar à quantidade de agendamentos por turno, bem como ampliar os

dias de atendimento, para que supra a demanda que foi reprimida durante o período do aumento de casos de COVID-19

(março até maio de 2020, estimado).  
Solicito remarcação para o dia 17/07/2020, às 09:30, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201,

Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em
frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração).   Deverá

comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente.
 
Importante pedir, que compareçam acompanhados, APENAS,  os que realmente necessitam, que é o caso de
menores, idosos ou pessoas com necessidades especiais. 
 
  
 

Nesses termos,

Pede deferimento.
Recife, 17  de maio de 2020.

  

  

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001
AUTOR: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 
Considerando a norma processual fundamental da duração razoável do processo (art. 4º, NCPC), a possibilidade de

conciliação em qualquer fase do processo (art. 3º, NCPC), que o país e o mundo atravessa pandemia devido ao COVID-

19/Coronavírus[1], e ainda conforme os termos do art. 14 do Ato nº 1027/2020-TJPE e das Portarias Conjuntas nº

05/2020 e 06/2020, ato conjunto 04/2020 (Dj 07/04/2020), 08/2020 (Dj 27/04/2020) e 11 (Dj 13/05/2020), Resoluções

313/2020 e 318/2020 do CNJ de 19/03/2020 e 07/05/2020, defiro o pedido de id 62024174, com a remarcação da

perícia médica para a data constante de tal peça.

 

Initmem-se.

 

 

Recife, 18 de maio de 2020.

 

 

 
IASMINA ROCHA

 
Juíza de Direito

 
[1] https://www.saude.gov.br/noticias> Acesso em 20/03/2020.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001 

AUTOR: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 18 de maio de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

Endereço: LOT. SÃO TIRSO, 179, SÃO TIRSO III, SURUBIM - PE - CEP: 55750-000 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 17/07/2020 
Horário: 09:30 
Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:
52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da
Emergência Clínica do Hospital da Restauração).   Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive
Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente.  
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001 

AUTOR: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - autor e réu 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 62030690, conforme segue transcrito abaixo:

"Considerando a norma processual fundamental da duração razoável do processo (art. 4º, NCPC), a possibilidade de

conciliação em qualquer fase do processo (art. 3º, NCPC), que o país e o mundo atravessa pandemia devido ao COVID-

19/Coronavírus[1], e ainda conforme os termos do art. 14 do Ato nº 1027/2020-TJPE e das Portarias Conjuntas nº

05/2020 e 06/2020, ato conjunto 04/2020 (Dj 07/04/2020), 08/2020 (Dj 27/04/2020) e 11 (Dj 13/05/2020), Resoluções

313/2020 e 318/2020 do CNJ de 19/03/2020 e 07/05/2020, defiro o pedido de id 62024174, com a remarcação da

perícia médica para a data constante de tal peça."

RECIFE, 18 de maio de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PãniçrrE MÉüi{Às
Pouro hdr*r*s

ExMo (A). sR (A). DR (A). Jurz (A) on za vnRa cÍvEL DA cAplrAL sEçÃo A

PROC. : 0062O35-95.2019.8. 17.2(Xr1

RECTAMANTE: EDSON BENEDÍTO DA CUNHA

nÉu: compltrttnA ExcEtstoR DC sEGURos

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-

06, PIS/PASEP L9O338204O7, médico períto judícial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sue

lide e a entrega do laudo médico pericial.

Solicitar a liberacão de seus honorários, oor meio de alvará e que seia

informado quando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 19 de julho de 2020.

Q*/P* {zVa^
Pouto Fernondo Bezefio de Menezes Filho

cRIú 76.868

Médico Pe to

l. ;', . ,:. i i, I .tri, :r:
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P^uro ffiE*r=s

No do processo: @6203$,95.2019.8.17.2ürl

Nome Completo: EDSON BE

Assinatura do Reclamante, Í
N EDITO .,L-/ - ,.,/

cZa--t:)
1,-Í-^- át>, '(-í2-

cPF 306.977.864-04 Vara: 1 e q vann cÍvtt oa cÂpfiAt - sEçÃoA

Laudo de Verificição e Quantificação de Lesões Permatrertes

Inlormações do Acidenê

t ocâl do Acidente:

I RÉ: i MIGUEUNHG,PE

Datâ do Acidente: 03.08.2018

Aveliâção

D Há lesão cuja a etiologia (origem causal) seja

exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veiculo
auto-motor de Yia terresüe?

a;flsim u;[Nao

Só pro*guir em coso de rcspo§q oÍ'rmotivo

II) Descrerer o quadro clinico atual informando:

a) qual (quâis) Íegiâ«ões) corporal(is) encontrâ(m)-se
acomeüda(s) :

IV) Segrmdo o exme médim legal, @e-se afirmar que o
quadro clínico cursa com:

a) disfimções apenas temÍnrfuias

b) anatômico e/ou funcional definiüvo (sequelas)

Em caso de dmo anâlômico er'ou furrional inforÍlff as
limitâções fisicas irreparáveis e definitivas pÍ€seúes no
patrimônio fisico da ütima.

tl'

b) as alteràçoe{ (diúmçõ€s) pre§enres no pâtri[únio ísico
dâ Viüm4 que sejam evoluü s e temporàlmente
compâtiveis com o quâdÍo documentado no primeim
atenümento médico hospitalar, considerando'se as medidas
tgrâpêuticâs tornâdás ,u fâse âguda do trâunu.

III) Há indicâção de algum tràtam€nto (em c]uÍso, pÍ€scrito,
a ser prescrito), inclündo medidas de reabilitaçâo?

ay[si- ul§Na"

Se sir4
indicada(s)

\.) Em virtude dâ lesa-o dou ile tratamento, faz-se
necessário exame complemenlâ11

u)f|§ao

Em cáso de enquâdramento da_opção "a- ou de resposh
a-Ermdiya ao item V favor NAO pÍeencher os demais

campos abaüo assinalados.

YI) Segundo o pÍ€visto nâ Lei 11.945 de 4 de junho de
2009 favor pÍomover a quantificação dâ(s) lesão(ões)
perrnanent(s) que Íüo sejâ(m) nnis s'ccetivel(is) a
trâtane o como sendo geradora(s) de dano(s)
anatômico(s) er'ou futrcional(is) definitivo(s), especrficando,
segundo o anexo constante à ki 11.945/09. qs)
segnento(s) coÍpoÍal(is) âcomeüdo(s) e aiÍdâ segundo o
pÍwisto em instrumento legai, firmâÍ a sua grâôrâçâo:

Segmenlo corpoÍal acometido:

a) Total @ano anatômico ou funcional peÍnânente que

compÍoneta a íntegrà do patrimônio fisico ey'ou mental dâ
útima).

b) d (Dano ânatômico dou funcional permânente

que cDnpÍoÉa apenas paíe do pdrimônio fisico e/ou
meÍüâl).

descreva a(s) medida(s) teÍàÉuüca(s)

:W-W
L

'T

PlaÍcrls §{ÉD1aÂs

^-

eyfi Sirr,, "- 
q,re p*ro,

{:rlti}^ç
t.

Num. 64892367 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 20/07/2020 00:09:42
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072000094204500000063682587
Número do documento: 20072000094204500000063682587



PEB..ÍciÂs 1,4Éarcas
P^uto lút*urtt

f.r)[f"r"i"f Compl,úo (Dano amrômico e/ou fi.rnciona]

permanente que comprometâ e forma global algum

s€gmento coÍPoràl da útiÍu). ! toz nesiauar

b.2)

3' L€sâo

Incomplcto (Dâno ânatômico e/ou 4' IÉsão
pemunente que comprometa apenâs em paíe a

um (ou mais de um) segmento corporàl da ütiÍnâ).

b.2,1 ) Infornnr o grau de lncapacidade definitiia da

Vitima, segundo o previso na alÍnea II § l' do art 3"

da La 6.194174 com redâção infioduzidâ pelo aÍtigo
31 da Í.ei 11.945/2N9. oorrelacionando o peroeotual

ao respectivo dâno, em cadâ segn€n1o coÍporal
acomeüdo.

Segm€nto
Âtrâtômico Marque o perretrtual

1" t€úo

ObservrçÍo: Havendo rrais de quúo sequelâs

permanedes a seÍem $untificâdâs, especifique a

Íespectiva gaduação de acordo com os critérios ao lado

apresentados:

)tzo lvl€{Iil 75olá Inle si

l0% Residual n25%ol-etie

5fl. Media tr 75% lntensa

l
tr

I

n
r\r: iNP;zrí

^)

!
75oÁ Intensâ

l0% Residuâl 25Yol,e\e

ESw
[lr,nz"ueo,, I

2' t-€são

! so.z. rrr"o,, ! zs% I't.ro

Datâ dâ Íeâlização do exame médico legal:

tlt07 t2020

CPF.:

M

7
Paulo Fernando Menez€s Filho

16.868

t4

CRM-

Informeções Complementar€s

â6i * sA-a l E-lÀ.o ir.., I <aq l,' +r" .1.a a.§-.,

)-
§fl".ú)o\

alo
^E) -ú\

i.J j: i i:-+ | .C:líi8

: r;-.. )/r!.:es.r:f a (.,i.-)jrr(.{,. .1.... | !;\ .1 j ., 1,;.:,,,,,,,1:

.&ua
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[zszo r-*-"

Num. 64892367 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 20/07/2020 00:09:42
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072000094204500000063682587
Número do documento: 20072000094204500000063682587



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001
AUTOR: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

 
DESPACHO

 
 

 
Intimem-se as partes para, no prazo

comum de dez dias, falarem sobre laudo
pericial.
 

 
 

Expeça-se alvará em favor do(a)
perito(a) nomeado(a).
 
 
 

 
 

Recife, 20 de julho de 2020.
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IASMINA ROCHA
 

                          Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001 

AUTOR: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - autor e réu 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 64894722, conforme segue transcrito abaixo:

"Intimem-se as partes para, no prazo comum de dez dias, falarem sobre laudo pericial."

RECIFE, 23 de julho de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001 

AUTOR: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 7ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es) autorizado(s), como descrito abaixo:  
BENEFICIÁRIO PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CRM-PE 16.868 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA 2717 040 01775957-1 (ID 56846373)   
Tudo conforme DESPACHO de ID 64894722 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado:

"Expeça-se alvará em favor do(a) perito(a) nomeado(a)." 

Eu, GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o

número de identificação constante no rodapé.

RECIFE, 23 de julho de 2020. 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente) 

IASMINA ROCHA
Juiz(a) de Direito

(assinado eletronicamente)
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Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001 

AUTOR: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo o perito para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 65134944,  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 24 de julho de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Alvará impresso.
Grato.
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2660363- C3/ 2019-05964/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00620359520198172001 

                                                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDSON BENEDITO DA CUNHA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

Antes de expor seus argumentos quanto a perícia médica realizada na parte autora, vem informar a este juízo 

que diferentemente do que foi alegado, observando-se a documentação acostada, verificar-se que o autor não 

se encontra na situação prevista no Art.7º da Lei 6194/74, isto porque, o pedido do seguro DPVAT, refere-se ao 

veículo placa KHS-4171, de propriedade da parte autora. 

Ocorre que o autor, não pagou o prêmio do seguro, estando o veículo em situação irregular pelo não 

pagamento do seguro obrigatório à época do sinistro. 

Assim, tratando-se o requerente do proprietário do veículo que ensejou a lesão, não tendo este comprovado o 

pagamento do prêmio, não tem direito à cobertura securitária. 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Assim, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e se encontrar 

inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a exclusão da 

cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a cobertura no que 

tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 
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veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos, eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

Destaca-se, ainda, que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 

de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 

mais diversos tipos de fraude. 

 

Neste sentido, o sinistro foi negado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as exigências 

da Lei que regula a matéria, qual seja, o pagamento do prêmio do Seguro à época do sinistro. 

 

Ainda sim, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau de 

comprometimento da Invalidez apurada. 

 

Insta ressaltar que não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora 
serviram para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar um suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento de lesão capaz de gerar 
indenização, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 5 de agosto de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte AUTORA/EXEQUENTE, devidamente intimada do  Despacho de ID

64894722, deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 23 de setembro de 2020.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a INTIMAÇÃO de  EDSON

BENEDITO DA CUNHA , tendo como motivo de devolução: NÃO PROCURADO_ . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 29 de setembro de 2020.

CARMEM LUCIA CONSTANTINO CABRAL 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001
AUTOR: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
EMENTA: CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). INVALIDEZ

PERMANENTE PARCIAL. ACIDENTE OCORRIDO EM 2016. 

UTILIZAÇÃO DA CIRCULAR Nº 29/91 DA SUSEP E APLICAÇÃO DA LEI

6.194/74, ART. 3º. PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

 

Vistos etc.

EDSON BENEDITO CUNHA, qualificado na peça exordial, por meio de advogado, ajuizou AÇÃO DE
COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA em face da CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A, igualmente
identificadas.

 
Requerendo a concessão dos benefícios da justiça gratuita, aduziu ter sido vítima de acidente de trânsito

ocorrido em 03/08/2018 e acrescentou que, por consequência, foi constatada debilidade permanente.
 

Informou que o pedido administrativo foi negado.

 

Requereu o pagamento de indenização do seguro  no valor de R$9.450,00.
 

Acostou documentos.

 

Decisão deferiu a gratuidade da justiça e determinou citação da parte demandada para apresentar sua peça

de defesa (Id. 51677515).

 

Contestação arguindo ausência de interesse de agir; ausência de laudo do IML e necessidade de realização

de perícia médica.

Juntou documentos.

 

Designação de perícia médica (id. 55631655).

 

Decisão suspendendo o feito em razão da pandemia (id. 59546324).

 

Despacho determinando a intimação das partes para comparecimento na data designada para perícia (id.

62030690).

Laudo pericial (id. 64892367).
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Manifestação do laudo pela parte demandada alegando a impossibilidade de pagamento do seguro por estar o

demandante em débito com o prêmio (Id.65885398).

 

 

É o Relatório, passo à decisão.
 

Versam os autos sobre ação de cobrança em que a parte autora persegue a condenação da ré, empresa

seguradora, ao pagamento da indenização do seguro obrigatório – DPVAT relativo à invalidez permanente por acidente

em via terrestre.

 

Entendo não ser necessária a realização de perícia pelo IML, porquanto o laudo elaborado por esse
órgão não é um documento imprescindível à análise do caso em apreço.

 
Nessa perspectiva, temos as seguintes decisões que dispensam laudo do IML, quando, por outros meios de

prova é possível comprovar a invalidez e aferir o seu grau: 
APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ

PERMANENTE EMENDA DA INICIAL. AGRAVO RETIDO. DESCABIMENTO.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUE
NÃO SE CONSTITUI DOCUMENTO ESSENCIAL À PROPOSITURA DA AÇÃO. 
INCAPACIDADE E NEXO DE CAUSALIDADE QUE PODEM SER DEMONSTRADOS

DURANTE A INSTRUÇÃO. RECURSO PROVIDO PARA CASSAR A DECISÃO DO

MAGISTRADO A QUO. DO AGRAVO RETIDO.

1. É irrecorrível o ato judicial que ordena a emenda da inicial, por tratar-se de despacho de

mero expediente, que visa apenas dar marcha ao processo, ex vi do artigo 504 do CPC.

Assim, não conheço do agravo retido DA APELAÇÃO. 1. Não se justifica o
indeferimento da petição inicial pela ausência do Laudo do IML, eis que o caput do art.

5º da Lei nº 6.194/74 exige apenas a prova do acidente e do dano decorrente, verbis: Art.

5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do

dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

2. Para esse fim, juntou o autor/apelante o Boletim de ocorrência, documentos médicos de

seu atendimento hospitalar e prova do pagamento administrativo.

3. Além do mais, o art. 282, VI do CPC estabelece tão somente a indicação das provas

com que pretende o autor demonstrar a verdade dos fatos alegados, requisito este

cumprido pelo autor em sua inicial, fls. 5. Desse modo, as questões atinentes à invalidez e

seu grau dependem, para a melhor solução da lide, da formação do contraditório e do

transcorrer normal do processo, com a dilação probatória.

4. Portanto, diante da possibilidade de dilação probatória no curso da demanda, resta claro

que o laudo do IML não é documento indispensável a propositura da ação de
indenização do seguro DPVAT. Sendo certo que, vários são os meios de prova que
nosso ordenamento jurídico coloca à disposição das partes para que possa ser feita
a comprovação dos fatos alegados.
5. Desta forma, não assiste razão ao juiz quando determina a emenda da inicial, se a

prova da debilidade pode ser produzida no decorrer do procedimento, a qual foi inclusive

requerida na inicial do autor/apelante. Impondo-se assim, a cassação da decisão do

magistrado a quo com o regular seguimento do feito.

6. Apelo provido. Decisão unânime. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos,

acorda a 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade de

votos, em conhecer do apelo, para dar-lhe provimento, em consonância com o parecer da

douta Procuradoria Geral de Justiça. Fortaleza, 20 de julho de 2015 Antônio Abelardo

Benevides Moraes Presidente do Órgão Julgador DESEMBARGADOR INACIO DE

ALENCAR CORTEZ NETO Relator (APL 08645625220148060001 CE 0864562-

Num. 68923363 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: IASMINA ROCHA - 02/10/2020 07:47:27
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100207472747000000067592988
Número do documento: 20100207472747000000067592988



52.2014.8.06.0001).

            (Negritos nossos)

 

SEGURO OBRIGATÓRIO - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO -

DPVAT - INDENIZAÇÃO POR INVALIDEI PERMANENTE

- A falta de laudo do IML não induz à inépcia da inicial e nem é aquele documento
essencial ao exercício do direito "sub judice", ainda mais que, no decorrer da
instrução, foi realizada prova pericial - Indenização devida no grau máximo já que a
invalidez é total e permanente e não parcial
- Exegese da Lei 6.194/74, artigo 3", letra "b" - Possibilidade de vinculação ao salário

mínimo - Reconhecimento do direito à indenização de 40 salários mínimos - Honorários

periciais adequadamente fixados, ou seja, em 03 salários mínimos e não em 09 salários

mínimos, como tenta fazer

crer a apelante - Sentença mantida - Apelação não provida. (Apelação Cível nº

1125304005, Comarca de São Manuel, Des. Romeu Ricúpero, Trigésima Sexta Câmara

C í v e l ,  j u l g a d o  e m  0 8 / 0 5 / 2 0 0 8 ) .                

                                                                              (Negritos nossos)

 

Quanto a arguição da demandada de débitos relacionados ao prêmio do seguro obrigatório, esta não é

motivo para recusa ao pagamento de indenização decorrente de danos pessoais causados por veículos automotores de

vias terrestres.  

 

Nesse sentido:

 
 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. INADIMPLÊNCIA DO SEGURADO QUANTO AO
PAGAMENTO DO PRÊMIO POR OCASIÃO DO SINISTRO. SÚMULA Nº 257 DO STJ.
AFASTAMENTO DO ÓBICE PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO. DECISÃO
MANTIDA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. Aplica-se o NCPC a este recurso
ante os termos do Enunciado Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ
na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos
os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC. 2. Dispõe a
jurisprudência desta Corte Superior que é cabível a indenização decorrente do
seguro obrigatório DPVAT, mesmo quando a vítima for o proprietário do veículo
sobre o qual encontra-se vencido o prêmio, aplicando-se o entendimento
sedimentado na Súmula nº 257 do STJ, segundo o qual, "a falta de pagamento do
prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do
pagamento da indenização. 3. Não sendo a linha argumentativa apresentada
capaz de evidenciar a inadequação dos fundamentos invocados pela decisão
agravada, o presente agravo não se revela apto a alterar o conteúdo do julgado
impugnado, devendo ele ser integralmente mantido em seus próprios termos. 4.
Agravo interno não provido.(STJ - AgInt no REsp: 1769429 PR 2018/0251034-4,
Relator: Ministro MOURA RIBEIRO, Data de Julgamento: 09/03/2020, T3 -
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 11/03/2020)
 
Trata-se de agravo contra decisão por meio da qual foi negado seguimento ao
recurso extraordinário interposto em face de acórdão que possui a seguinte
ementa: “APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E LEGISLAÇÃO ESPECIAL.
PRETENSÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. VÍTIMA

Num. 68923363 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: IASMINA ROCHA - 02/10/2020 07:47:27
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100207472747000000067592988
Número do documento: 20100207472747000000067592988



PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO. INADIMPLÊNCIA DO PRÊMIO DO SEGURO.
IRRELEVÂNCIA. FINALIDADE SOCIAL. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO DA SÚMULA
Nº 257 DO STJ. COBRANÇA DO PRÊMIO. ART. 7º, § 1º DA LEI 6.194/74.
DISCUSSÃO EM DEMANDA PRÓPRIA. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA NÃO
RECONHECIDA. 1. O seguro DPVAT possui natureza eminentemente social, disso
decorrendo que a indenização securitária é devida ao inadimplente; seja com
fundamento na legislação atinente à questão (art. 7º da Lei nº 6.194/74); seja em
atenção à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça; seja porque, nessa
modalidade de seguro, descabe falar em relação sinalagmática privada de
prestação e contraprestação. 2. Seguindo o entendimento da jurisprudência desta
e. Corte de Justiça, deve ser anulada a r. sentença, porquanto a ausência de
prévio requerimento administrativo à Seguradora para postular o recebimento do
seguro DPVAT, não é obstáculo para a pretensão na via judicial. 3. Recurso
conhecido e provido” (pág. 117 do documento eletrônico 1; grifos no original). Os
embargos de declaração, em seguida opostos, foram desprovidos. No RE,
fundado no art. 102, III, a, da Constituição Federal, sustentou-se violação do art.
5º, XXXV, da mesma Carta. A pretensão recursal não merece acolhida. Isso
porque a recorrente, apesar de afirmar a existência de repercussão geral no
recurso extraordinário, não demonstrou as razões pelas quais entende que a
questão constitucional aqui versada seria relevante, sob o ponto de vista
econômico, político, social ou jurídico, e ultrapassaria os interesses subjetivos
do processo. A mera alegação de existência do requisito, desprovida de
fundamentação adequada que demonstre seu efetivo preenchimento, não satisfaz
a exigência prevista no art. 1.035, § 2º, do Código de Processo Civil. Nesse
sentido, transcrevo ementas de julgados de ambas as Turmas desta Corte:
“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SEGURO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR
VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE (DPVAT). INDENIZAÇÃO.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015.
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA REPERCUSSÃO GERAL. INOBSERVÂNCIA
DO ART. 1.035, §§ 1º E 2º, DO CPC/2015 . REPERCUSSÃO GERAL PRESUMIDA
OU RECONHECIDA EM OUTRO RECURSO NÃO VIABILIZA APELO SEM A
PRELIMINAR FUNDAMENTADA DA REPERCUSSÃO GERAL. AGRAVO
MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015. 1. As razões do agravo interno não
se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada.
2. Não houve no recurso extraordinário, interposto sob a égide do CPC/2015,
demonstração da existência de repercussão geral. Inobservância do art. 1.035, §§
1º e 2º, do CPC/2015 . 3. Majoração em 10% (dez por cento) dos honorários
anteriormente fixados, obedecidos os limites previstos no art. 85, §§ 2º, 3º e 11,
do CPC/2015, ressalvada eventual concessão do benefício da gratuidade da
Justiça. 4. Agravo interno conhecido e não provido” (RE 1.022.897-AgR/MG, Rel.
Min. Rosa Weber, Primeira Turma). “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO EM 6.4.2017. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO .
1. Nos termos da orientação firmada nesta Corte, cabe à parte recorrente
demonstrar fundamentadamente a existência de repercussão geral da matéria
constitucional em debate no recurso extraordinário, mediante o desenvolvimento
de argumentação que, de maneira explícita e clara, revele o ponto em que a
matéria veiculada no recurso transcende os limites subjetivos do caso concreto
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico. 2. Revela-se deficiente a
fundamentação da existência de repercussão geral de recurso extraordinário que
se restringe a alegar de forma genérica que a questão em debate tem
repercussão geral. 3. Agravo regimental a que se nega provimento, com previsão
de aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC. Inaplicável o artigo 85,
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§ 11, CPC, em virtude da não fixação de honorários advocatícios nas decisões
anteriores” (RE 993.775-AgR/AM, Rel. Min. Edson Fachin, Segunda Turma).
Ademais, destaco do voto condutor do acórdão recorrido: “[...] Inicialmente,
observa-se que a autora informa na petição inicial que a seguradora teria negado
pagar a indenização decorrida do acidente por estar inadimplente com o
pagamento do prêmio do seguro obrigatório. Nesse ponto, importante registrar
que, diferentemente do seguro privado, o denominado ‘Seguro DPVAT’ possui
um propósito eminentemente social, operando basicamente ‘como que uma
estipulação em favor de terceiro’. (SANTOS, Ricardo Bechara. Direito de Seguro
no Novo Código Civil. Rio de Janeiro. Forense. 2016. pág. 564). Disso decorre
que, na aludida contratação, não se vislumbra um contrato de seguro
propriamente dito, mas uma obrigação legal, um contrato de responsabilidade
social que é imposto pela legislação com vistas a suportar os riscos decorrentes
da circulação dos veículos em geral, motivo pelo qual a indenização é
assegurada também ao inadimplente. [...] Superada a questão da inadimplência
do segurado, observa-se que a r. sentença indeferiu a inicial sob o argumento de
que seria necessário o esgotamento da via administrativa para somente depois
residir em juízo. Em que pese o entendimento do d. julgador na origem, observa-
se que é pacífica a jurisprudência desta e. Corte de Justiça, no sentido de que a
ausência de prévio requerimento administrativo não é obstáculo para a pretensão
do seguro DPVAT” (págs. 119-120 do doc. eletrônico 1 – grifos no original). Nesse
contexto, para divergir desse entendimento e analisar os argumentos
apresentados no apelo extremo, seria necessário o reexame do conjunto fático-
probatório constante dos autos, o que é vedado pela Súmula 279/STF, e a
reanálise da legislação infraconstitucional pertinente (Lei 6.194/1974), sendo
certo que se houvesse ofensa à Constituição, esta se daria apenas de forma
indireta ou reflexa. Nesse sentido: “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA.
EXECUÇÃO. BEM DE FAMÍLIA. PENHORABILIDADE. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE
INFRACONSTITUCIONAL. INCURSIONAMENTO NO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. ERRO MATERIAL.
INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REITERADA
REJEIÇÃO DOS ARGUMENTOS EXPENDIDOS PELA PARTE EMBARGANTE.
MANIFESTO INTUITO PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DA MULTA DO ARTIGO
1.026, § 2º, DO CPC/2015. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS.
DETERMINADA A CERTIFICAÇÃO DO TRÂNSITO EM JULGADO COM A
CONSEQUENTE BAIXA IMEDIATA DOS AUTOS, INDEPENDENTEMENTE DA
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO” (ARE 1.015.576-AgR-ED/DF, Rel. Min. Luiz Fux,
Primeira Turma). “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. SÚMULA 279 DO STF. REQUISITO DE
ADMISSIBILIDADE DE RECURSO DE CORTE DIVERSA. AUSÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL. DESPROVIMENTO DO AGRAVO. 1. É inadmissível o
recurso extraordinário quando para se chegar a conclusão diversa daquela a que
chegou o Tribunal de origem, seja necessário o reexame das provas dos autos.
Incidência da Súmula 279 do STF. . Carece de repercussão geral a discussão
acerca dos pressupostos de admissibilidade de recursos da competência de
cortes diversas (Tema 181, RE 598.365). 3. Agravo regimental a que se nega
provimento, com previsão de aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do
CPC. Verba honorária majorada em ¼ (um quarto), nos termos do art. 85, § 11,
devendo ser observados os §§ 2º e 3º CPC” (ARE 1.015.880-AgR/DF, Rel. Min.
Edson Fachin). Isso posto, nego seguimento ao recurso (art. 21, § 1º, do RISTF).
Com base no art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, majoro em 10% (dez por
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cento) os honorários advocatícios anteriormente fixados pelo Juízo de origem,
observados os limites legais. Publique-se. Brasília, 6 de agosto de 2020. Ministro
Ricardo Lewandowski Relator(STF - ARE: 1268123 DF 0708856-67.2019.8.07.0003,
Relator: RICARDO LEWANDOWSKI, Data de Julgamento: 06/08/2020, Data de
Publicação: 12/08/2020)
 
 
 

         
 

Os documentos acostados aos autos demonstram a ocorrência do acidente automobilístico sofrido pelo

demandante.   

 

O sinistro que deflagrou a pretensão securitária ocorreu em 03/08/2018, sob a égide da Lei nº 11.945, de

04/06/2009, que alterou a Lei nº 6.194, de 19/12/1974, fixando novos parâmetros para o cálculo da indenização do

seguro obrigatório - DPVAT.

A teor do que prescreve o art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/07, para casos de

invalidez permanente, a indenização chega a até R$13.500,00. Nesses casos, as lesões deverão ser enquadradas na

Tabela criada pela Lei nº 11.945/09 (Anexo Único da Lei nº 6.194/74), que classificou a invalidez permanente como total

ou parcial, e esta última em completa ou incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais.

 

Tendo o acidente ocorrido na vigência da Lei nº 11.945/2009, deve ser aplicada a tabela anexa à Lei 6.194/74

no cálculo da indenização do seguro DPVAT.

 

O art. 3º da Lei 6.194/74 estabelece:

 

"Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e

por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as

regras que se seguem, por pessoa vitimada:
 
...
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e
 
...
 
 I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e ../_Ato2007-

2010/2009/Lei/L11945.htm II - quando se tratar de invalidez permanente parcial
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma

prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento)
para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de
média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas
residuais."  
 

A tabela anexa à Lei 6.194/74 traz o seguinte regramento:
 

Danos Corporais Totais Percentual
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou  
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Diante da ausência de impugnação específica ao laudo ou arguição de eventual nulidade, tendo a

parte ré apenas se insurgido com relação ao percentual que foi enquadrado a lesão, demonstrando apenas sua

irresignação com resultado diverso do pretendido,  homologo laudo de ID 64892367, que concluiu pela lesão
permanente no membro inferior esquerdo no grau de 50%.

Dessa forma, sendo a invalidez permanente e parcial do membro afetado, deve ser aplicado o

percentual estipulado na tabela específico para a lesão, aplicando-se sobre o importe apurado a redução proporcional

prevista no inciso II, §1º, do art. 3º da Lei nº 6.194/74, devendo ser considerada a perda funcional específica da lesão: 

membro inferior esquerdo no grau médio de 50% de 70% do valor de R$13.500,00, cujo resultado é R$4.725,00,
valor correspondente a indenização devida.

No que concerne ao termo inicial da correção monetária e dos juros moratórios, segundo
entendimento sumulado pelo STJ: “A correção monetária nas indenizações do Seguro DPVAT por morte ou invalidez,
prevista no §7º do art. 5º da Lei n.6.194/1974, redação dada pela Lei n.11.482/2007, incide desde a data do evento
danoso” (súmula n.580). Os juros de mora, por sua vez, “fluem a partir da citação” (STJ, súmula n.426).

Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - AÇÃO DE COBRANÇA - ACIDENTE DE TRÂNSITO

- MORTE COMPROVADA - CONDENAÇÃO DEVIDA - REDUÇÃO DO VALOR DA

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA EM CINQUENTA POR CENTO - NÃO APLICABILIDADE - A

IDENTIFICAÇÃO OU NÃO DO VEÍCULO NÃO DESCONFIGURA A NATUREZA DO

ACIDENTE DE TRÂNSITO - VALOR DA INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A QUARENTA

SALÁRIOS MINIMOS VIGENTES NA ÉPOCA DO FATO - REDAÇÃO DO ART 3º, ALÍNEA A

DA LEI Nº 6194/74 - JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA

A PARTIR DO EVENTO DANOSO - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO QUE SE DÁ

PROVIMENTO.

1. Tendo a parte autora juntado documentos em que se permite observar as conseqüências

inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés  
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro
inferior

 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal
bilateral

 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre  
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)  
comprometimento de função vital ou autonômica  
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,   
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis  
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de  
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou  
de uma das mãos 70
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo  
Polegar 25
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da  
Mão 10
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 50
da visão de um olho  
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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permanentes do acidente, comprovando o falecimento da segurada, mostra-se devida a

indenização.

2. A tabela de proporcionalidade deve ser aplicada apenas aos sinistros ocorridos a partir de

22/12/2008, tendo em vista que a Lei nº 6.194/74 não fez menção ao grau de invalidez

permanente ou a qualquer possibilidade de limitação do seguro DPVAT.

3. A identificação, ou não, do veículo causador do acidente não desconfigura a natureza do

acidente como automobilístico, nem a cobertura securitária reservada à espécie, sendo

descabida a redução da quantia em cinquenta por cento.

4. Valor da indenização correspondente a quarenta salários mínimos, inteligência do art. 3º,

alínea a da lei nº 6194/74.

5. Aplicação da correção monetária, a partir do evento danoso, enquanto que os juros
moratórios possuem a citação como termo a quo, de acordo com o que estabelece a
Súmula 426 do STJ. 6. Recurso que se dá provimento. (TJPE, APL 3119539 PE, 5ª

Câmara Cível, Rel. Des. Agenor Ferreira de Lima Filho, j. 26/02/2014, DJ 18/03/2014)

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA (DPVAT). JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA DO STJ.

MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO, INCLUSIVE DE

OFÍCIO. 1. Consoante pacificado no C. STJ, o termo inicial dos juros de mora nas ações de

indenização de seguro DPVAT é a data da citação, enquanto a correção monetária incide a

partir do evento danoso. 2. Necessidade de alteração da sentença para amoldar a decisão

aos precedentes vinculantes acerca da matéria. 3. A delimitação dos termos a quo de juros e

de correção monetária constitui matéria de ordem pública, podendo ser alterado, inclusive de

ofício, não havendo que se falar em reformatio in pejus. 4. Embargos de declaração acolhidos

com efeitos infringentes. (TJ-PE - ED: 3292142 PE, Relator: Roberto da Silva Maia, Data de

Julgamento: 24/05/2017, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 14/06/2017)

CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA

CITAÇÃO (SÚMULA N. 426) E CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A DATA DO EVENTO

DANOSO (STJ, SÚMULA 580). RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Sendo a sentença omissa

quanto ao estabelecimento da incidência de juros e correção monetária é lícito ao Tribunal,

mesmo de ofício, disciplinar a incidência dessas verbas, ainda que não haja recurso da parte

interessada. Isso, porque essas parcelas decorrem de imposição legal (art. 322, § 1º, do

CPC/2015) 2. Segundo entendimento sumulado pelo STJ: "A correção monetária nas

indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n.

6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso"

(Súmula n. 580). 3. Os juros de mora, por sua vez, "fluem a partir da citação" (STJ, Súmula n.

426).4. Recurso não provido.(TJ-PE - APL: 4606373 PE, Relator: Bartolomeu Bueno, Data de

Julgamento: 13/12/2018, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 21/12/2018)

 

Ante o exposto, com fulcro no art. art. 487, I, do NCPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO, para condenar a parte ré, a pagar a parte autora o valor de R$4.725,00, que deverá ser corrigido

monetariamente de acordo com os índices da tabela do ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ súmula

n.580), e acrescida de juros moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (STJ Súmula

n.426).

 

Em face da sucumbência recíproca condeno ambas as partes ao pagamento das custas e

honorários advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, que fixo em 700,00 (setecentos reais). Em razão da

concessão de gratuidade da justiça fica suspensa a referida condenação para a parte autora.

 

Transitada em julgado, certifique-se o pagamento integral das custas processuais e arquivem-se os

autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Recife, 02 de outubro de 2020.

 

 

IASMINA ROCHA
   Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001 

AUTOR: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 68923363, conforme segue transcrito abaixo:

 

SENTENÇA

 

 

EMENTA: CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. ACIDENTE OCORRIDO EM 2016. UTILIZAÇÃO DA

CIRCULAR Nº 29/91 DA SUSEP E APLICAÇÃO DA LEI 6.194/74, ART. 3º. PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

 

 

 

Vistos etc.

 

EDSON BENEDITO CUNHA, qualificado na peça exordial, por meio de advogado, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA em

face da CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A, igualmente identificadas.

 

 

 

Requerendo a concessão dos benefícios da justiça gratuita, aduziu ter sido vítima de acidente de trânsito ocorrido em 03/08/2018 e acrescentou que, por

consequência, foi constatada debilidade permanente.

 

 

 

Informou que o pedido administrativo foi negado.

 

 

 

Requereu o pagamento de indenização do seguro  no valor de R$9.450,00.

 

 

 

Acostou documentos.

 

 

 

Decisão deferiu a gratuidade da justiça e determinou citação da parte demandada para apresentar sua peça de defesa (Id. 51677515).
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Contestação arguindo ausência de interesse de agir; ausência de laudo do IML e necessidade de realização de perícia médica.

 

Juntou documentos.

 

 

 

Designação de perícia médica (id. 55631655).

 

 

 

Decisão suspendendo o feito em razão da pandemia (id. 59546324).

 

 

 

Despacho determinando a intimação das partes para comparecimento na data designada para perícia (id. 62030690).

 

Laudo pericial (id. 64892367).

 

 

 

Manifestação do laudo pela parte demandada alegando a impossibilidade de pagamento do seguro por estar o demandante em débito com o prêmio

(Id.65885398).

 

 

 

 

 

É o Relatório, passo à decisão.

 

 

 

Versam os autos sobre ação de cobrança em que a parte autora persegue a condenação da ré, empresa seguradora, ao pagamento da indenização do

seguro obrigatório – DPVAT relativo à invalidez permanente por acidente em via terrestre.

 

 

 

Entendo não ser necessária a realização de perícia pelo IML, porquanto o laudo elaborado por esse órgão não é um documento imprescindível à análise do

caso em apreço.

 

 

 

Nessa perspectiva, temos as seguintes decisões que dispensam laudo do IML, quando, por outros meios de prova é possível comprovar a invalidez e aferir

o seu grau: 

 

APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE EMENDA DA INICIAL. AGRAVO RETIDO.

DESCABIMENTO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUE NÃO SE CONSTITUI DOCUMENTO

ESSENCIAL À PROPOSITURA DA AÇÃO. INCAPACIDADE E NEXO DE CAUSALIDADE QUE PODEM SER DEMONSTRADOS DURANTE A

INSTRUÇÃO. RECURSO PROVIDO PARA CASSAR A DECISÃO DO MAGISTRADO A QUO. DO AGRAVO RETIDO.

 

1. É irrecorrível o ato judicial que ordena a emenda da inicial, por tratar-se de despacho de mero expediente, que visa apenas dar marcha ao processo, ex vi
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do artigo 504 do CPC. Assim, não conheço do agravo retido DA APELAÇÃO. 1. Não se justifica o indeferimento da petição inicial pela ausência do Laudo do

IML, eis que o caput do art. 5º da Lei nº 6.194/74 exige apenas a prova do acidente e do dano decorrente, verbis: Art. 5º. O pagamento da indenização será

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer

franquia de responsabilidade do segurado.

 

2. Para esse fim, juntou o autor/apelante o Boletim de ocorrência, documentos médicos de seu atendimento hospitalar e prova do pagamento administrativo.

 

3. Além do mais, o art. 282, VI do CPC estabelece tão somente a indicação das provas com que pretende o autor demonstrar a verdade dos fatos alegados,

requisito este cumprido pelo autor em sua inicial, fls. 5. Desse modo, as questões atinentes à invalidez e seu grau dependem, para a melhor solução da lide,

da formação do contraditório e do transcorrer normal do processo, com a dilação probatória.

 

4. Portanto, diante da possibilidade de dilação probatória no curso da demanda, resta claro que o laudo do IML não é documento indispensável a propositura

da ação de indenização do seguro DPVAT. Sendo certo que, vários são os meios de prova que nosso ordenamento jurídico coloca à disposição das partes

para que possa ser feita a comprovação dos fatos alegados.

 

5. Desta forma, não assiste razão ao juiz quando determina a emenda da inicial, se a prova da debilidade pode ser produzida no decorrer do procedimento,

a qual foi inclusive requerida na inicial do autor/apelante. Impondo-se assim, a cassação da decisão do magistrado a quo com o regular seguimento do feito.

 

6. Apelo provido. Decisão unânime. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acorda a 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do

Ceará, por unanimidade de votos, em conhecer do apelo, para dar-lhe provimento, em consonância com o parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça.

Fortaleza, 20 de julho de 2015 Antônio Abelardo Benevides Moraes Presidente do Órgão Julgador DESEMBARGADOR INACIO DE ALENCAR CORTEZ

NETO Relator (APL 08645625220148060001 CE 0864562-52.2014.8.06.0001).

 

            (Negritos nossos)

 

 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - DPVAT - INDENIZAÇÃO POR INVALIDEI PERMANENTE

 

- A falta de laudo do IML não induz à inépcia da inicial e nem é aquele documento essencial ao exercício do direito "sub judice", ainda mais que, no decorrer

da instrução, foi realizada prova pericial - Indenização devida no grau máximo já que a invalidez é total e permanente e não parcial

 

- Exegese da Lei 6.194/74, artigo 3", letra "b" - Possibilidade de vinculação ao salário mínimo - Reconhecimento do direito à indenização de 40 salários

mínimos - Honorários periciais adequadamente fixados, ou seja, em 03 salários mínimos e não em 09 salários mínimos, como tenta fazer

 

crer a apelante - Sentença mantida - Apelação não provida. (Apelação Cível nº 1125304005, Comarca de São Manuel, Des. Romeu Ricúpero, Trigésima

Sexta Câmara Cível, julgado em 08/05/2008).                                                                                      (Negritos nossos)

 

 

 

Quanto a arguição da demandada de débitos relacionados ao prêmio do seguro obrigatório, esta não é motivo para recusa ao pagamento de indenização

decorrente de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres.  

 

 

 

Nesse sentido:

 

 

 

 

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO DE COBRANÇA.

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INADIMPLÊNCIA DO SEGURADO QUANTO AO PAGAMENTO DO PRÊMIO POR OCASIÃO DO SINISTRO. SÚMULA
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Nº 257 DO STJ. AFASTAMENTO DO ÓBICE PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1.

Aplica-se o NCPC a este recurso ante os termos do Enunciado Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos

interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade

recursal na forma do novo CPC. 2. Dispõe a jurisprudência desta Corte Superior que é cabível a indenização decorrente do seguro obrigatório DPVAT,

mesmo quando a vítima for o proprietário do veículo sobre o qual encontra-se vencido o prêmio, aplicando-se o entendimento sedimentado na Súmula nº

257 do STJ, segundo o qual, "a falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias

Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização. 3. Não sendo a linha argumentativa apresentada capaz de evidenciar a

inadequação dos fundamentos invocados pela decisão agravada, o presente agravo não se revela apto a alterar o conteúdo do julgado impugnado, devendo

ele ser integralmente mantido em seus próprios termos. 4. Agravo interno não provido.(STJ - AgInt no REsp: 1769429 PR 2018/0251034-4, Relator: Ministro

MOURA RIBEIRO, Data de Julgamento: 09/03/2020, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 11/03/2020)

 

Trata-se de agravo contra decisão por meio da qual foi negado seguimento ao recurso extraordinário interposto em face de acórdão que possui a seguinte

ementa: “APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E LEGISLAÇÃO ESPECIAL. PRETENSÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. VÍTIMA

PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO. INADIMPLÊNCIA DO PRÊMIO DO SEGURO. IRRELEVÂNCIA. FINALIDADE SOCIAL. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO DA

SÚMULA Nº 257 DO STJ. COBRANÇA DO PRÊMIO. ART. 7º, § 1º DA LEI 6.194/74. DISCUSSÃO EM DEMANDA PRÓPRIA. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA

NÃO RECONHECIDA. 1. O seguro DPVAT possui natureza eminentemente social, disso decorrendo que a indenização securitária é devida ao

inadimplente; seja com fundamento na legislação atinente à questão (art. 7º da Lei nº 6.194/74); seja em atenção à jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça; seja porque, nessa modalidade de seguro, descabe falar em relação sinalagmática privada de prestação e contraprestação. 2. Seguindo o

entendimento da jurisprudência desta e. Corte de Justiça, deve ser anulada a r. sentença, porquanto a ausência de prévio requerimento administrativo à

Seguradora para postular o recebimento do seguro DPVAT, não é obstáculo para a pretensão na via judicial. 3. Recurso conhecido e provido” (pág. 117 do

documento eletrônico 1; grifos no original). Os embargos de declaração, em seguida opostos, foram desprovidos. No RE, fundado no art. 102, III, a, da

Constituição Federal, sustentou-se violação do art. 5º, XXXV, da mesma Carta. A pretensão recursal não merece acolhida. Isso porque a recorrente, apesar

de afirmar a existência de repercussão geral no recurso extraordinário, não demonstrou as razões pelas quais entende que a questão constitucional aqui

versada seria relevante, sob o ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, e ultrapassaria os interesses subjetivos do processo. A mera alegação

de existência do requisito, desprovida de fundamentação adequada que demonstre seu efetivo preenchimento, não satisfaz a exigência prevista no art.

1.035, § 2º, do Código de Processo Civil. Nesse sentido, transcrevo ementas de julgados de ambas as Turmas desta Corte: “DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. SEGURO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE (DPVAT). INDENIZAÇÃO. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA REPERCUSSÃO GERAL. INOBSERVÂNCIA DO

ART. 1.035, §§ 1º E 2º, DO CPC/2015 . REPERCUSSÃO GERAL PRESUMIDA OU RECONHECIDA EM OUTRO RECURSO NÃO VIABILIZA APELO SEM

A PRELIMINAR FUNDAMENTADA DA REPERCUSSÃO GERAL. AGRAVO MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015. 1. As razões do agravo interno

não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada. 2. Não houve no recurso extraordinário, interposto sob a égide do

CPC/2015, demonstração da existência de repercussão geral. Inobservância do art. 1.035, §§ 1º e 2º, do CPC/2015 . 3. Majoração em 10% (dez por cento)

dos honorários anteriormente fixados, obedecidos os limites previstos no art. 85, §§ 2º, 3º e 11, do CPC/2015, ressalvada eventual concessão do benefício

da gratuidade da Justiça. 4. Agravo interno conhecido e não provido” (RE 1.022.897-AgR/MG, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma). “AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO EM 6.4.2017. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO

GERAL. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO . 1. Nos termos da orientação firmada nesta Corte, cabe à parte recorrente demonstrar fundamentadamente

a existência de repercussão geral da matéria constitucional em debate no recurso extraordinário, mediante o desenvolvimento de argumentação que, de

maneira explícita e clara, revele o ponto em que a matéria veiculada no recurso transcende os limites subjetivos do caso concreto do ponto de vista

econômico, político, social ou jurídico. 2. Revela-se deficiente a fundamentação da existência de repercussão geral de recurso extraordinário que se

restringe a alegar de forma genérica que a questão em debate tem repercussão geral. 3. Agravo regimental a que se nega provimento, com previsão de

aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC. Inaplicável o artigo 85, § 11, CPC, em virtude da não fixação de honorários advocatícios nas

decisões anteriores” (RE 993.775-AgR/AM, Rel. Min. Edson Fachin, Segunda Turma). Ademais, destaco do voto condutor do acórdão recorrido: “[...]

Inicialmente, observa-se que a autora informa na petição inicial que a seguradora teria negado pagar a indenização decorrida do acidente por estar

inadimplente com o pagamento do prêmio do seguro obrigatório. Nesse ponto, importante registrar que, diferentemente do seguro privado, o denominado

‘Seguro DPVAT’ possui um propósito eminentemente social, operando basicamente ‘como que uma estipulação em favor de terceiro’. (SANTOS, Ricardo

Bechara. Direito de Seguro no Novo Código Civil. Rio de Janeiro. Forense. 2016. pág. 564). Disso decorre que, na aludida contratação, não se vislumbra um

contrato de seguro propriamente dito, mas uma obrigação legal, um contrato de responsabilidade social que é imposto pela legislação com vistas a suportar

os riscos decorrentes da circulação dos veículos em geral, motivo pelo qual a indenização é assegurada também ao inadimplente. [...] Superada a questão

da inadimplência do segurado, observa-se que a r. sentença indeferiu a inicial sob o argumento de que seria necessário o esgotamento da via administrativa

para somente depois residir em juízo. Em que pese o entendimento do d. julgador na origem, observa-se que é pacífica a jurisprudência desta e. Corte de

Justiça, no sentido de que a ausência de prévio requerimento administrativo não é obstáculo para a pretensão do seguro DPVAT” (págs. 119-120 do doc.

eletrônico 1 – grifos no original). Nesse contexto, para divergir desse entendimento e analisar os argumentos apresentados no apelo extremo, seria

necessário o reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos, o que é vedado pela Súmula 279/STF, e a reanálise da legislação

Num. 68937336 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES - 02/10/2020 10:10:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100210105504600000067605349
Número do documento: 20100210105504600000067605349



infraconstitucional pertinente (Lei 6.194/1974), sendo certo que se houvesse ofensa à Constituição, esta se daria apenas de forma indireta ou reflexa. Nesse

sentido: “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. EXECUÇÃO. BEM

DE FAMÍLIA. PENHORABILIDADE. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. INCURSIONAMENTO NO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. ERRO

MATERIAL. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REITERADA REJEIÇÃO DOS ARGUMENTOS EXPENDIDOS PELA

PARTE EMBARGANTE. MANIFESTO INTUITO PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DA MULTA DO ARTIGO 1.026, § 2º, DO CPC/2015. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. DETERMINADA A CERTIFICAÇÃO DO TRÂNSITO EM JULGADO COM A CONSEQUENTE BAIXA IMEDIATA DOS

AUTOS, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO” (ARE 1.015.576-AgR-ED/DF, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma). “AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. SÚMULA 279 DO STF. REQUISITO DE

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO DE CORTE DIVERSA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. DESPROVIMENTO DO AGRAVO. 1. É inadmissível o

recurso extraordinário quando para se chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal de origem, seja necessário o reexame das provas dos

autos. Incidência da Súmula 279 do STF. . Carece de repercussão geral a discussão acerca dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de cortes diversas (Tema 181, RE 598.365). 3. Agravo regimental a que se nega provimento, com previsão de aplicação da multa prevista no

art. 1.021, § 4º, do CPC. Verba honorária majorada em ¼ (um quarto), nos termos do art. 85, § 11, devendo ser observados os §§ 2º e 3º CPC” (ARE

1.015.880-AgR/DF, Rel. Min. Edson Fachin). Isso posto, nego seguimento ao recurso (art. 21, § 1º, do RISTF). Com base no art. 85, § 11, do Código de

Processo Civil, majoro em 10% (dez por cento) os honorários advocatícios anteriormente fixados pelo Juízo de origem, observados os limites legais.

Publique-se. Brasília, 6 de agosto de 2020. Ministro Ricardo Lewandowski Relator(STF - ARE: 1268123 DF 0708856-67.2019.8.07.0003, Relator: RICARDO

LEWANDOWSKI, Data de Julgamento: 06/08/2020, Data de Publicação: 12/08/2020)

 

 

 

         

 

 

 

Os documentos acostados aos autos demonstram a ocorrência do acidente automobilístico sofrido pelo demandante.   

 

 

 

O sinistro que deflagrou a pretensão securitária ocorreu em 03/08/2018, sob a égide da Lei nº 11.945, de 04/06/2009, que alterou a Lei nº 6.194, de

19/12/1974, fixando novos parâmetros para o cálculo da indenização do seguro obrigatório - DPVAT.

 

A teor do que prescreve o art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/07, para casos de invalidez permanente, a indenização chega a até

R$13.500,00. Nesses casos, as lesões deverão ser enquadradas na Tabela criada pela Lei nº 11.945/09 (Anexo Único da Lei nº 6.194/74), que classificou a

invalidez permanente como total ou parcial, e esta última em completa ou incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais.

 

 

 

Tendo o acidente ocorrido na vigência da Lei nº 11.945/2009, deve ser aplicada a tabela anexa à Lei 6.194/74 no cálculo da indenização do seguro DPVAT.

 

 

 

O art. 3º da Lei 6.194/74 estabelece:

 

 

 

"Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou

parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

 

...

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e
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...

 

 I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor

máximo da cobertura; e ../_Ato2007-2010/2009/Lei/L11945.htm II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da

indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas

residuais."  

 

A tabela anexa à Lei 6.194/74 traz o seguinte regramento:

 

Danos Corporais Totais

 

Percentual

 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico

 

da Perda

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores

 

 

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés

 

 

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior

 

 

 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral

 

 

 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental

 

100

 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre

 

 

 

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)

 

 

 

comprometimento de função vital ou autonômica

 

 

 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, 
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pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis

 

 

 

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de

 

 

 

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital

 

 

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais)

 

Percentuais

 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores

 

das Perdas

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou

 

 

 

de uma das mãos

 

70

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores

 

 

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés

 

50

 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo

 

 

 

Polegar

 

25

 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo

 

 

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da
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Mão

 

10

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé

 

 

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais)

 

Percentuais

 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais

 

das Perdas

 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou

 

50

 

da visão de um olho

 

 

 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral

 

25

 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço

 

10

 

  

 

Diante da ausência de impugnação específica ao laudo ou arguição de eventual nulidade, tendo a parte ré apenas se insurgido com relação ao percentual

que foi enquadrado a lesão, demonstrando apenas sua irresignação com resultado diverso do pretendido,  homologo laudo de ID 64892367, que concluiu

pela lesão permanente no membro inferior esquerdo no grau de 50%.

 

Dessa forma, sendo a invalidez permanente e parcial do membro afetado, deve ser aplicado o percentual estipulado na tabela específico para a lesão,

aplicando-se sobre o importe apurado a redução proporcional prevista no inciso II, §1º, do art. 3º da Lei nº 6.194/74, devendo ser considerada a perda

funcional específica da lesão: membro inferior esquerdo no grau médio de 50% de 70% do valor de R$13.500,00, cujo resultado é R$4.725,00, valor

correspondente a indenização devida.

 

No que concerne ao termo inicial da correção monetária e dos juros moratórios, segundo entendimento sumulado pelo STJ: “A correção monetária nas

indenizações do Seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no §7º do art. 5º da Lei n.6.194/1974, redação dada pela Lei n.11.482/2007, incide desde a

data do evento danoso” (súmula n.580). Os juros de mora, por sua vez, “fluem a partir da citação” (STJ, súmula n.426).

 

Nesse sentido:

 

APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - AÇÃO DE COBRANÇA - ACIDENTE DE TRÂNSITO - MORTE COMPROVADA - CONDENAÇÃO DEVIDA -

REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA EM CINQUENTA POR CENTO - NÃO APLICABILIDADE - A IDENTIFICAÇÃO OU NÃO DO
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VEÍCULO NÃO DESCONFIGURA A NATUREZA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO - VALOR DA INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A QUARENTA

SALÁRIOS MINIMOS VIGENTES NA ÉPOCA DO FATO - REDAÇÃO DO ART 3º, ALÍNEA A DA LEI Nº 6194/74 - JUROS DE MORA A PARTIR DA

CITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO QUE SE DÁ PROVIMENTO.

 

1. Tendo a parte autora juntado documentos em que se permite observar as conseqüências permanentes do acidente, comprovando o falecimento da

segurada, mostra-se devida a indenização.

 

2. A tabela de proporcionalidade deve ser aplicada apenas aos sinistros ocorridos a partir de 22/12/2008, tendo em vista que a Lei nº 6.194/74 não fez

menção ao grau de invalidez permanente ou a qualquer possibilidade de limitação do seguro DPVAT.

 

3. A identificação, ou não, do veículo causador do acidente não desconfigura a natureza do acidente como automobilístico, nem a cobertura securitária

reservada à espécie, sendo descabida a redução da quantia em cinquenta por cento.

 

4. Valor da indenização correspondente a quarenta salários mínimos, inteligência do art. 3º, alínea a da lei nº 6194/74.

 

5. Aplicação da correção monetária, a partir do evento danoso, enquanto que os juros moratórios possuem a citação como termo a quo, de acordo com o

que estabelece a Súmula 426 do STJ. 6. Recurso que se dá provimento. (TJPE, APL 3119539 PE, 5ª Câmara Cível, Rel. Des. Agenor Ferreira de Lima

Filho, j. 26/02/2014, DJ 18/03/2014)

 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA (DPVAT). JURISPRUDÊNCIA

PACIFICADA DO STJ. MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO, INCLUSIVE DE OFÍCIO. 1. Consoante pacificado no C. STJ,

o termo inicial dos juros de mora nas ações de indenização de seguro DPVAT é a data da citação, enquanto a correção monetária incide a partir do evento

danoso. 2. Necessidade de alteração da sentença para amoldar a decisão aos precedentes vinculantes acerca da matéria. 3. A delimitação dos termos a

quo de juros e de correção monetária constitui matéria de ordem pública, podendo ser alterado, inclusive de ofício, não havendo que se falar em reformatio

in pejus. 4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes. (TJ-PE - ED: 3292142 PE, Relator: Roberto da Silva Maia, Data de Julgamento:

24/05/2017, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 14/06/2017)

 

CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA CITAÇÃO (SÚMULA N. 426) E CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A

DATA DO EVENTO DANOSO (STJ, SÚMULA 580). RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Sendo a sentença omissa quanto ao estabelecimento da incidência de

juros e correção monetária é lícito ao Tribunal, mesmo de ofício, disciplinar a incidência dessas verbas, ainda que não haja recurso da parte interessada.

Isso, porque essas parcelas decorrem de imposição legal (art. 322, § 1º, do CPC/2015) 2. Segundo entendimento sumulado pelo STJ: "A correção

monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n.

11.482/2007, incide desde a data do evento danoso" (Súmula n. 580). 3. Os juros de mora, por sua vez, "fluem a partir da citação" (STJ, Súmula n. 426).4.

Recurso não provido.(TJ-PE - APL: 4606373 PE, Relator: Bartolomeu Bueno, Data de Julgamento: 13/12/2018, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação:

21/12/2018)

 

 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. art. 487, I, do NCPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a parte ré, a pagar a parte

autora o valor de R$4.725,00, que deverá ser corrigido monetariamente de acordo com os índices da tabela do ENCOGE, a partir da data do evento danoso

(STJ súmula n.580), e acrescida de juros moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (STJ Súmula n.426).

 

 

 

Em face da sucumbência recíproca condeno ambas as partes ao pagamento das custas e honorários advocatícios, em favor da parte adversa respectiva,

que fixo em 700,00 (setecentos reais). Em razão da concessão de gratuidade da justiça fica suspensa a referida condenação para a parte autora.

 

 

 

Transitada em julgado, certifique-se o pagamento integral das custas processuais e arquivem-se os autos.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Recife, 02 de outubro de 2020.

 

 

 

 

 

IASMINA ROCHA

 

   Juíza de Direito

 

 

 

 RECIFE, 2 de outubro de 2020.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RECURSO DE APELAÇÃO
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2660363‐ C3/ 2019‐05964/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE ‐ SEÇÃO AB  

  

  

PROCESSO N. 00620359520198172001    

  

  

                                         CIA  EXCELSIOR  DE  SEGUROS  e  SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO 

DPVAT  S.A,  empresas  seguradoras  previamente  qualificadas  nos  autos  do  processo  em  epígrafe,  neste  ato, 

representadas, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que  lhe promove EDSON BENEDITO DA CUNHA,  em  trâmite  perante este Douto  Juízo  e Respectivo Cartório, 

vem  mui  respeitosamente,  à  presença  de  V.  Ex.ª,  apresentar  seu  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  o  que  faz 

consubstanciado  nas  razões  anexas,  requerendo  seu  regular  processamento  e  ulterior  envio  à  Câmara  Cível. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 13 de outubro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 ‐ OAB/PE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE / PE 

Processo n.º 00620359520198172001 

APELADA: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

APELANTES: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

       

DAS RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Conforme apresentado na peça de bloqueio, a parte autora, ora Apelada, encontrava‐se inadimplente com o 

prêmio do seguro, quando da ocorrência do sinistro, motivo pelo qual não há cobertura para o mesmo. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

Não se verifica no caso em tela a cobertura do Seguro Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que a parte Apelada 

proprietária do veículo encontra‐se inadimplente com o pagamento do prêmio do seguro obrigatório. 

Resta comprovado nos autos que o veículo causador do acidente é de propriedade da própria vítima reclamante 

da indenização. 

É cristalino que a parte Apelada não preenche os requisitos necessários para ser indenizada em razão da mora 

do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso concreto, 

conforme Resolução 273/20121. 

Como  qualquer  outro  seguro,  o  DPVAT  é  um  contrato  aleatório,  onde  a  seguradora,  mediante  uma 

contraprestação  pecuniária,  assume  a  responsabilidade  de  indenizar  o  segurado  na  hipótese  de  ocorrido  o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que  a  seguradora não  recebeu o pagamento que  lhe  era  devido. Assim,  a  ausência  de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a  título de prêmio é  rateado de 

 
1
Art.  12º.  O  Seguro  DPVAT  garante  cobertura  por  danos  pessoais  causados  por  veículos  automotores  de  via  terrestre,  ou  por  sua  carga,  a  pessoas 

transportadas ou não. § 7º fica dispensado o pagamento da indenização ao proprietário inadimplente. 
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forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde‐SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes. 

Frisa‐se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de  inadimplência do  seguro, os valores não  são  repassados aos programas  sociais, programa saúde pública  e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão  da  cobertura  restringe‐se  somente  ao  acidentado‐proprietário  inadimplente,  mantendo‐se  toda  a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos  que  foram  julgados  naquela  corte  tratavam  de  situações  onde  a  vítima  não  era  o  proprietário  do 

veículo,  sendo,  portanto,  prescindível  a  discussão  acerca  do  pagamento  ou  não  do  prêmio,  uma  vez  que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto,  feita  a  devida  análise  nos  precedentes  da  súmula  257,  STJ,  quais  sejam:  REsp  200838/GO;   REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP  SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

  

Consigne‐se,  por  oportuno,  que  a  interpretação  que  deve  ser  dada  à  Súmula  257,  STJ,  corroborando  com  a 

exegese  do  art.7º,  §1º  da  Lei  6.194/742,  garante  à  seguradora  consorciada  o  direito  de  regresso  em  face  do 

proprietário  inadimplente  em  caso  de  eventuais  valores  que  se  desembolsem  com  as  vitimas  de  sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.   

Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e a consequente extinção das obrigações,  de acordo 

com o Art. 368 do Código Civil3. 

 Trazemos a colação o entendimento da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná no julgamento da 

apelação cível Nº 1.658.910‐1, no qual a Câmara entendeu concordou com o i. Relator o qual ressaltou a importância 

dos  princípios  de  celeridade  e  economia  processual,  no  sentido  de  que  não  faz  sentido  a  Lei  prever  o  direito  de 

 
2
Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga 

nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 

operem no seguro objeto desta lei.  § 1o O consórcio de que trata este artigo poderá haver regressivamente do proprietário do veículo os valores que 

desembolsar, ficando o veículo, desde logo, como garantia da obrigação, ainda que vinculada a contrato de alienação fiduciária, reserva de domínio, 

leasing ou qualquer outro. 

3
Art. 368. Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem‐se, até onde se compensarem. 
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regresso  à  Seguradora  quando  a  ocorrência  de  proprietário  inadimplente  e  condena‐la  a  realizar  o  pagamento  do 

seguro, vejamos trecho do julgado: 

  

“Tal  entendimento  também  já  tinha  sido  exposto,  mesmo  que  indiretamente,  na  Lei 

8.441/92,  que  alterou  a  Lei  6.194/74,  passando  a  prever  o  direito  de  regresso  da 

seguradora em face do proprietário inadimplente em seu art. 7º, §1º, [...]”  

  

Ora, se a seguradora possui direito de regresso dos valores despendidos com a vítima em 

face do proprietário inadimplente, por 

decorrência lógica, quando o proprietário inadimplente também figurar como vítima, não 

há o que  se  falar  em  indenização,  caso  contrário este  seria  credor e devedor da mesma 

obrigação,  configurando  o  instituto  da  confusão,  devendo  a  obrigação  ser  extinta,  nos 

termos do art. 381, CC. 

  

Também não há como defender a tese de que a indenização é devida pois caput do artigo 

obriga o pagamento, enquanto seu parágrafo primeiro faculta o direito de regresso, haja 

vista os princípios de celeridade e economia processual, que visam a obtenção do máximo 

rendimento da lei com o mínimo de atos processuais, não sendo razoável condenar alguém 

em face de outra pessoa, a qual detenha o direito de regresso. 

  

[...] 

  

  

Diante  do  exposto,  dou  provimento  ao  apelo,  para  reformar  a  sentença  e  julgar 

improcedente  a  lide,  condenando  o  autor  ao  pagamento  das  custas  processuais  e 

honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da causa. 

  

ACORDAM os Desembargadores da 8ª Câmara Cível  do Tribunal de  Justiça do Estado do 

Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo, nos  termos do voto do 

relator. 

  

Nesta esteira trazemos os seguintes arrestos: 

  

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –SENTENÇA 

DE PROCEDÊNCIA – NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO PRÊMIO – 

VÍTIMA  QUE  É  A  PROPRIETÁRIA  DO  VEÍCULO  ENVOLVIDO  NO  SINISTRO  – 

INADIMPLÊNCIA  VERIFICADA  –  INDENIZAÇÃO  INDEVIDA  –  INTERPRETAÇÃO  DA 

SÚMULA  257  DO  STJ  EM  CONFORMIDADE  COM AS  DEMAIS  DISPOSIÇÕES  VIGENTES 

ACERCA DA MATÉRIA  –  EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO –  IMPROCEDÊNCIA DOS  PEDIDOS 

INICIAIS  –  INVERSÃO  DO  ÔNUS  SUCUMBENCIAL.  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA. 

(TJPR  ‐  8ª  C.Cível  ‐  0018643‐27.2016.8.16.0130  ‐  Paranavaí  ‐   Rel.:  Juiz  Alexandre 

Barbosa Fabiani ‐  J. 06.09.2018) 

  

  

Apelação cível. Ação de cobrança. Seguro obrigatório DPVAT. Dever de 

indenizar.  Vítima  proprietária  do  veículo.  Inadimplência  do  prêmio  do  seguro 

obrigatório à época do sinistro.  Indenização  indevida.  Inaplicabilidade da Súmula 257 

do  STJ.  Instituto  da  confusão  configurado.  Inteligência  do  art.  381  do  Código  Civil. 

Extinção da obrigação. Ônus de sucumbência. Readequação. Recurso provido. 

1. Art. 17. §2º Resolução SUSEP 332/2015: “Se o proprietário do veículo causador do 

sinistro não estiver com o prêmio do Seguro DPVAT pago no próprio exercício civil, e a 
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ocorrência do sinistro for posterior ao vencimento do Seguro DPVAT, não terá direito à 

indenização.” 

2. Art. 381 do Código Civil: “Extingue‐se a obrigação, desde que na mesma pessoa se 

confundam as qualidades de credor e devedor. 

3.  Com  o  provimento  do  recurso  de  apelação  em  relação  ao  mérito,  deve  ser 

readequado o ônus de sucumbência. 

(TJPR  ‐  8ª  C.Cível  ‐  0004500‐96.2017.8.16.0130  ‐  Paranavaí  ‐   Rel.:  Desembargador 

Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima ‐  J. 08.11.2018) 

Pelo  exposto,  merece  reforma  a  r.  decisão  atacada,  vez  que  não  deve  ser  imputada  à  Apelante  qualquer 

indenização pelos supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação de indenizar. 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Restando inconteste a ausência de cobertura para o sinistro noticiado, ante a ausência de pagamento do prêmio 

do Seguro DPVAT, se impõe o provimento deste recurso, com a consequente improcedência da presente ação. 

Ademais,  tratando  de  sucumbência  recíproca  das  partes,  requer  que  os  honorários  advocatícios  sejam 

compensados. Sendo mantida a r. sentença, que seja reduzida a condenação dos honorários para o patamar de 

10% (dez por cento). 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 13 de outubro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 ‐ OAB/PE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                       JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro,  casado, advogado,  inscrito na OAB/PE 4246,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE  SOUZA 

FIGUEIREDO,  brasileira,  casada,  advogada,  inscrita  na  OAB/  RJ  sob  o  nº  140.522;  FERNANDO  DE  FREITAS  BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado  ANTONIO  YVES  CORDEIRO DE MELO  JUNIOR,  inscrito  na  30225  ‐  OAB/PE,  os  poderes  que  lhes  foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move EDSON BENEDITO DA CUNHA, em curso perante a 7ª VARA CÍVEL da 

comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00620359520198172001. 

  

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

   

Num. 70128272 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 27/10/2020 10:09:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102710092817000000068764241
Número do documento: 20102710092817000000068764241



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS JUDICIÁRIAS -
DARJ

03 - NÚMERO DA GUIA
I 2020724800

04 - CONTRIBUINTE
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-
CPF:33.054.826/0001-92

01 - BANCOS CREDENCIADOS:
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID. CARTORÁRIA
Processo Judicial Eletrônico | TJPE Recife - 127

05 - DATA DE EMISSÃO
15/10/2020 13:53:11

06 - NATUREZA DA AÇÃO
 

07 - Nº DO PROCESSO
0062035-95.2019.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO
9.817,41

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

101  Julg. c¡vel em grau de recurso 237,72

201  Taxa Judiciária 98,17

Este tipo de DARJ (CUSTAS DIVERSAS) NÃO poderá ser utilizado para custas iniciais do 1º grau. 14 - VALOR TOTAL:
335,89

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 1ª VIA - BANCO 2ª VIA - UNIDADE CARTORÁRIA AUTOS 3ª VIA - CONTRIBUINTE

85840000003 5 35890073202 5 01015012701 1 20207248000 8

-----------------------------------------------------------------------------------------

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS JUDICIÁRIAS -
DARJ

03 - NÚMERO DA GUIA
I 2020724800

04 - CONTRIBUINTE
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-
CPF:33054826000192

01 - BANCOS CREDENCIADOS:
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID. CARTORÁRIA
Processo Judicial Eletrônico | TJPE Recife - 127

05 - DATA DE EMISSÃO
15/10/2020 13:53:11

06 - NATUREZA DA AÇÃO
 

07 - Nº DO PROCESSO
0062035-95.2019.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO
9.817,41

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

101  Julg. c¡vel em grau de recurso 237,72

201  Taxa Judiciária 98,17

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 14 - VALOR TOTAL:
335,89

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 1ª VIA - BANCO 2ª VIA - UNIDADE CARTORÁRIA AUTOS 3ª VIA - CONTRIBUINTE

85840000003 5 35890073202 5 01015012701 1 20207248000 8

-----------------------------------------------------------------------------------------

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS JUDICIÁRIAS -
DARJ

03 - NÚMERO DA GUIA
I 2020724800

04 - CONTRIBUINTE
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-
CPF:33054826000192

01 - BANCOS CREDENCIADOS:
BANCO DO BRASIL 

02 - CÓD. UNID. CARTORÁRIA
Processo Judicial Eletrônico | TJPE Recife - 127

05 - DATA DE EMISSÃO
15/10/2020 13:53:11

06 - NATUREZA DA AÇÃO
 

07 - Nº DO PROCESSO
0062035-95.2019.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO
9.817,41

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

101  Julg. c¡vel em grau de recurso 237,72

201  Taxa Judiciária 98,17

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 14 - VALOR TOTAL:
335,89

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 1ª VIA - BANCO 2ª VIA - UNIDADE CARTORÁRIA AUTOS 3ª VIA - CONTRIBUINTE

85840000003 5 35890073202 5 01015012701 1 20207248000 8
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001 

AUTOR: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões.

Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de

Pernambuco.

RECIFE, 27 de outubro de 2020.

 

 
DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 

 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001 

AUTOR: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que apesar de intimado (ID 70129513), o apelado deixou transcorrer o prazo

sem apresentar contrarrazões à apelação. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 9 de dezembro de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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QUINTA CÂMARA CÍVEL

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062035-95.2019.8.17.2001

 
APELANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
APELADO: EDSON BENEDITO DA CUNHA

 
RELATOR: DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS

 
 
 
 
DECISÃO TERMINATIVA
 
 
DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS (RELATOR): Trata-se de recurso de apelação interposto
contra sentença proferida pela 7ª Vara Cível-da Capital Seção A.
 
AÇÃO: Ação de Cobrança Seguro DPVAT.
 
SENTENÇA (ID 14203162):
 
“Ante o exposto, com fulcro no art. art. 487, I, do NCPC, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a parte ré, a pagar a parte autora o valor de
R$4.725,00, que deverá ser corrigido monetariamente de acordo com os índices da tabela do
ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ súmula n.580), e acrescida de juros
moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (STJ Súmula n.426).
 Em face da sucumbência recíproca condeno ambas as partes ao pagamento das custas e
honorários advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, que fixo em 700,00 (setecentos
reais). Em razão da concessão de gratuidade da justiça fica suspensa a referida condenação para
a parte autora”.
 
 
RAZÕES DO RECURSO (ID 14203162): ausência de cobertura securitária para proprietário
inadimplente.
 
CONTRARRAZÕES: não foram apresentadas.
É o relatório. Decido.
Conforme leitura do art. 5º da Lei 6.194/74, a indenização referente ao Seguro Obrigatório 
DPVAT será devida àquele que comprovar a ocorrência do acidente e do dano respectivo,
independentemente da existência de culpa do segurado.
 
 A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por
Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da
indenização. 
 
Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 257:
 
“A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por
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Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da
indenização”. 
 
Por todo o exposto, com fulcro no art. 932, IV, “a” do Código de Processo Civil, NEGO
PROVIMENTO ao apelo, majorando os honorários advocatícios, de acordo com o art. 85, §11 do
CPC, de R$ 700,00 (setecentos reais) para R$ 800,00 (oitocentos reais).
Publique-se.
Recife,
 
Des. José Fernandes de Lemos
                   Relator
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QUINTA CÂMARA CÍVEL

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062035-95.2019.8.17.2001

 
APELANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
APELADO: EDSON BENEDITO DA CUNHA

 
RELATOR: DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS

 
 
 
 
DECISÃO TERMINATIVA
 
 
DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS (RELATOR): Trata-se de recurso de apelação interposto
contra sentença proferida pela 7ª Vara Cível-da Capital Seção A.
 
AÇÃO: Ação de Cobrança Seguro DPVAT.
 
SENTENÇA (ID 14203162):
 
“Ante o exposto, com fulcro no art. art. 487, I, do NCPC, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a parte ré, a pagar a parte autora o valor de
R$4.725,00, que deverá ser corrigido monetariamente de acordo com os índices da tabela do
ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ súmula n.580), e acrescida de juros
moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (STJ Súmula n.426).
 Em face da sucumbência recíproca condeno ambas as partes ao pagamento das custas e
honorários advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, que fixo em 700,00 (setecentos
reais). Em razão da concessão de gratuidade da justiça fica suspensa a referida condenação para
a parte autora”.
 
 
RAZÕES DO RECURSO (ID 14203162): ausência de cobertura securitária para proprietário
inadimplente.
 
CONTRARRAZÕES: não foram apresentadas.
É o relatório. Decido.
Conforme leitura do art. 5º da Lei 6.194/74, a indenização referente ao Seguro Obrigatório 
DPVAT será devida àquele que comprovar a ocorrência do acidente e do dano respectivo,
independentemente da existência de culpa do segurado.
 
 A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por
Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da
indenização. 
 
Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 257:
 
“A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por
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Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da
indenização”. 
 
Por todo o exposto, com fulcro no art. 932, IV, “a” do Código de Processo Civil, NEGO
PROVIMENTO ao apelo, majorando os honorários advocatícios, de acordo com o art. 85, §11 do
CPC, de R$ 700,00 (setecentos reais) para R$ 800,00 (oitocentos reais).
Publique-se.
Recife,
 
Des. José Fernandes de Lemos
                   Relator
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE PERNAMBUCO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 
DIRETORIA CÍVEL  -  5ª Câmara Cível - Recife

Rua Moacir Baracho, Edf. Paula Baptista, s/nº, 1º andar, Bairro de Santo Antônio, Recife, PE. CEP. 50010-930.
 
 

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001 
APELANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 
APELADO: EDSON BENEDITO DA CUNHA 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 

 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que a Decisão ID 14522042 transitou em julgado em
01/03/2021 . O certificado é verdade e dou fé. 
 
  

RECIFE, 3 de março de 2021 
 

Diretoria Cível do 2º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001
AUTOR: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Ante o retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça, intimem-se as partes

para, no prazo de 5 (cinco) dias, requererem o que entenderem de direito.
 
Em não havendo manifestação, certifique-se o pagamento integral das custas

processuais e arquivem-se os autos.
 
Em não tendo ocorrido pagamento das custas, intime-se a parte sucumbente

para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de quinze dias, sob as penalidades
da lei.

 
Em não havendo manifestação, à secretaria para efetuar os cálculos dos valores

anteriormente mencionados e providências legais.
 

Recife, 4 de março de 2021 
 
 

  
IASMINA ROCHA
Juíza de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001 

AUTOR: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - autor e réu 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 76284219 , conforme segue transcrito abaixo:

" Ante o retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça, intimem-se as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias,

requererem o que entenderem de direito. Em não havendo manifestação, certifique-se o pagamento integral das custas

processuais e arquivem-se os autos. Em não tendo ocorrido pagamento das custas, intime-se a parte sucumbente para

efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de quinze dias, sob as penalidades da lei. Em não havendo

manifestação, à secretaria para efetuar os cálculos dos valores anteriormente mencionados e providências legais.

Recife, 4 de março de 2021 IASMINA ROCHA Juíza de Direito"

RECIFE, 4 de março de 2021.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO DE JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2660363- C3/ 2019-05964/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00620359520198172001

 

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDSON BENEDITO DA CUNHA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 16 de março de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 
~
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271700862102240

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

07A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0062035.95.2019.8.17.2001 INDENIZATORIA

EDSON BENEDITO DA CUNHA 306.977.864-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

24/02/2021 R$ 6.958,48

CEF2717001191211032021103111611        6.958,48COM

01833722
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 -
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(  )1

Data de Emissão: 15/03/2021 - Hora: 15:57:44 #10
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271700862102240

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

07A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0062035.95.2019.8.17.2001 INDENIZATORIA

EDSON BENEDITO DA CUNHA 306.977.864-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

24/02/2021 R$ 6.958,48

CEF2717001191211032021103111611        6.958,48COM

01833722
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271700862102240

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

07A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0062035.95.2019.8.17.2001 INDENIZATORIA

EDSON BENEDITO DA CUNHA 306.977.864-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

24/02/2021 R$ 6.958,48

CEF2717001191211032021103111611        6.958,48COM

01833722
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Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES  

Valor Nominal R$ 4.725,00 

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Julho/2018 a Fevereiro/2021 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 14/10/2019 a 10/03/2021 

 
Dados calculados 

Fator de correção do período 946 dias 1,114002

Percentual correspondente 946 dias 11,400174 %

Valor corrigido para 01/02/2021 (=) R$ 5.263,66

Juros(513 dias-17,00000%) (+) R$ 894,82

Sub Total (=) R$ 6.158,48

Valor total (=) R$ 6.158,48

+800 (honorários advocatícios ) = R$ 6.958,48 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001
EXEQUENTE: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

EXECUTADO: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Em nome do Princípio do contraditório, intime-se a parte exequente para se

manifestar sobre petição de id.77027681, no prazo de 05 dias, requerendo o que entender de
direito.

 Ressalto que, em não havendo manifestação, será declarada como satisfeita a
obrigação, nos termos do art. 523, §3º do NCPC.
                    Recife, 17 de março de 2021.

 
  

Iasmina Rocha
Juíza de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001 

EXEQUENTE: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

 

EXECUTADO: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - exequente 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID  77066806, conforme segue transcrito abaixo:

"Em nome do Princípio do contraditório, intime-se a parte exequente para se manifestar sobre petição de id.77027681,

no prazo de 05 dias, requerendo o que entender de direito. 

 Ressalto que, em não havendo manifestação, será declarada como satisfeita a obrigação, nos termos do art. 523, §3º

do NCPC."

RECIFE, 23 de março de 2021.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO.SR.DR.JUIZ DA 7ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - PE 
Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001 
EDSON BENEDITO DA CUNHA, já qualificado nos autos do processo acima epigrafado,
vem, informar e requerer o que se segue: 
O pagamento é o ato jurídico formal, unilateral, que corresponde à execução voluntária e exata
por parte do devedor da prestação devida ao credor, tudo previsto conforme sentença
transitada em julgado.
A Corregedoria Nacional de Justiça uniformizou procedimentos referentes ao levantamento de
depósitos judiciais para evitar prejuízos de difícil reparação a qualquer das partes envolvidas em
processos. De acordo com o Provimento n. 68, de 3 de maio de 2018, as decisões que deferem
pedido de levantamento de depósito condicionam-se necessariamente à intimação da parte
contrária para, querendo, apresentar impugnação ou recurso.
A previsibilidade de levantamento judicial é factível nos autos de qualquer processo, mas e
quando existe essa possibilidade de impugnação ou recurso distinto? Muitas vezes pode existir a
possibilidade de desentendimento quanto aos cálculos judiciais efetivados, que, sendo levantada
a verba judicial pela parte adversa e não reposta ou caucionada, fatalmente ensejará novos
embates judiciais ou injustiça, dependendo do caso em concreto.
Por tal exposição, evitando novos conflitos judiciais e focando na segurança jurídica para todos os
entes do Judiciário, o CNJ relatou o Provimento 68, que dispõe sobre a uniformização dos
procedimentos referentes ao levantamento de depósitos judiciais e bloqueio de valores, que diz
em seu artigo 1º:

Desta feita, não podemos falar em novos conflitos judiciais ou em insegurança jurídica, pois: 
Houve pagamento voluntario da condenação (id. nº 77027679);
1.    O demandante concorda com o valor depositado;
Ressalta-se ainda que o advogado que a esta subscreve, foi constituído no início do processo
para patrocinar a presente demanda. 
Para tanto firmou Contrato de prestação de serviços de honorários advocatícios, conforme
documento, a esta altura anexada, pactuando conforme clausula 3ª que assim dispõe:
“A contratante, através de contrato de riso, se compromete, havendo êxito da ação (procedência
em 1º ou 2º grau) a pagar 30% (trinta por cento) da indenização recebida, por cada uma delas.
Parágrafo único: Em caso de quaisquer condenações judiciais ou extrajudiciais ficará a cargo do
contratante o pagamento, ao Contrato, de honorários advocatícios no percentual de 30% sobre o
valor do acordo. Independentemente de honorários sucumbenciais pagos pelas partes
Demandadas.” 
Ora Excelência, necessário se faz esclarecer o seguinte: 
Honorários Advocatícios Contratuais é a remuneração paga pela prestação de um serviço
realizado por um advogado. O valor é variado e definido previamente entre profissional e
cliente, levando-se em conta questões como a relevância e a complexidade do processo, o
trabalho e o tempo necessários.

O parágrafo único do artigo 906 do NCPC/15, faculta ao exequente a transferência eletrônica
para a conta indicada:
In verbis:

“Artigo 906

“Art. 1º. As decisões, monocráticas e colegiadas, que deferem pedido de levantamento de
depósito condicionam-se necessariamente à intimação da parte contrária para, querendo,
apresentar impugnação ou recurso.
§ 1º. O levantamento somente poderá ser efetivado 02 (dois) dias úteis após o esgotamento do
prazo para recurso”.

Contudo diante do fato notório da pandemia do COVID-19, este causídico, informa contas
e as respectivas titularidades, para que sejam determinadas transferências bancárias dos
valores, evitando-se, assim, aglomeração nos bancos.
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Ao receber o mandado de levantamento, o exequente dará ao executado, por
termo nos autos, quitação da quantia paga.
Parágrafo único. A expedição de mandado de levantamento poderá ser
substituída pela transferência eletrônica do valor depositado em conta
vinculada ao juízo para outra indicada pelo exequente.“

Dessa forma, a IMEDIATA EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES 
para que por meio deste se faça a TRANSFERÊNCIA dos valores autorizados, separadamente,
para contas dos beneficiários como descrito abaixo, requerendo a retenção dos honorários
advocatícios contratuais:

 
a.       Requer a IMEDIATA EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE

VALORES, em favor da parte Autora, no valor de R$4.310,94 (quatro mil, trezentos e
dez reais e noventa e quatro centavos) mais acréscimos remuneratórios, já com
o decote dos honorários contratuais para DADOS DA CONTA DE DESTINO:
BRADESCO - AGÊNCIA 835, POUPANÇA 640525-8
 

b.       EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES, referente aos
honorários advocatícios contratuais (clausula 3ª do contrato de Prestação de
Serviços) em nome de sua patrona Dra. MANOELA TRIGUEIRO CAROCA
CAVALCANTI - OAB/PE 25.324, no valor de R$1.847,54 (um mil, oitocentos e
quarenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos) mais acréscimos
remuneratórios para DADOS DA CONTA DE DESTINO: BANCO CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - AGÊNCIA 0051 POUPANÇA 1288.000806050247-4.
 

c.       EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES, referente aos
honorários advocatícios sucumbenciais em nome de sua patrona Dra. MANOELA
TRIGUEIRO CAROCA CAVALCANTI - OAB/PE 25.324, no valor de R$800,00
(oitocentos reais) mais acréscimos remuneratórios para DADOS DA CONTA
DE DESTINO: BANCO CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGÊNCIA 0051
POUPANÇA 1288.000806050247-4.
 

Para todos os fins de direito.
 

 
Pede e espera deferimento.

 
Recife, 25 de março de 2021.

 
 

BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA
     OAB/PE 22090
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EXMO.SR.DR.JUIZ DA 7ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - PE
Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001
 
BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - sob o nº
22.090, vem, renunciar os meus honorários em favor da DRA MANOELA TRIGUEIRO
CAROCA CAVALCANTI, OAB/PE 25.324.
Requerendo a expedição do alvará judicial em nome, único e exclusivamente da Dra.
MANOELA TRIGUEIRO CAROCA CAVALCANTI, OAB/PE 25.324.
Para todos os fins de direito.
 
Recife, 25 de março de 2021.
BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA OAB/PE nº 22.090
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001
EXEQUENTE: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

EXECUTADO: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
SENTENÇA 

 
EMENTA: EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. PAGAMENTO. EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO. O pagamento integral do débito pelo
executado conduz a extinção do cumprimento de
sentença. Inteligência do art. 523, c/c arts. 526, §3º
e 924, II do CPC.

 
Vistos etc.
 
A parte demandada acostou depósito judicial alusivo ao pagamento da condenação (id

77029432), com memorial de cálculos (id 77029434).
 
A parte credora anuiu com o valor depositado e requereu a expedição de alvarás de transferência,

com retenção dos honorários contratuais (id 70935655).
 
Após, vieram-me os autos conclusos.
 
É o relatório. Passo à decisão.
 
Consoante entendimento doutrinário e jurisprudencial, o procedimento de cumprimento de

sentença continua a deter natureza jurídica de ação, razão pela qual sua extinção dar-se-á através de sentença.
 
Pela sistemática do Código de Processo Civil, é dado ao réu, antes de ser intimado para o

cumprimento da sentença, oferecer espontaneamente o pagamento do valor que entender devido (art. 526, caput).
 
O parágrafo terceiro do dispositivo supramencionado determina que, concordando a parte autora

com quantia depositada, o juiz declarará satisfeita a obrigação e extinguirá o processo.
 
Na hipótese dos autos, a parte demandada depositou voluntariamente a quantia devida, tendo a

parte autora concordado com o valor.
 
Desse modo, declaro satisfeita a obrigação e extingo a execução com fundamento no art. 526,

§ 3º c/c art. 924, inciso II, do CPC. 
 
Ademais, defiro o pedido de expedição de alvarás de transferência em favor da parte autora e

do(s) seu(s) patrono(s), conforme cálculos de id 77029434, com retenção dos honorários contratuais, conforme pacto
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de id 77612487.
 
Sobre os honorários advocatícios, saliento que, havendo interesse na expedição de alvará em

nome de um único patrono, deve ser observado se há mais de um(a) advogado(a) habilitado(a) pela parte autora 
nos presentes autos e, em caso positivo, deverá o(a) causídico (a) interessado (a) acostar termo de
renúncia/anuência dos demais patronos.

 
De outro modo, caso haja pedido de expedição do alvará dos honorários em favor de determinada

sociedade de advogados, faz-se necessária a comprovação de que todos os advogados habilitados nos presentes
autos fazem parte da sociedade, porventura indicada.

 
Preceitua o novo Código de Processo Civil:
 

Art. 85, § 15.  O advogado pode requerer que o pagamento dos honorários que lhe caibam
seja efetuado em favor da sociedade de advogados que integra na qualidade de sócio,
aplicando-se à hipótese o disposto no § 14.

 
Sobre esse assunto, dispõe a LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 (Estatuto da Advocacia e a

Ordem dos Advogados do Brasil):
 

Art. 15.  Os advogados podem reunir-se em sociedade simples de prestação de serviços de
advocacia ou constituir sociedade unipessoal de advocacia, na forma disciplinada nesta Lei
e no regulamento geral. 
§ 3º As procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e indicar
a sociedade de que façam parte.

 
Vale ressaltar que, no presente caso, o valor executado foi quitado antes mesmo que fosse

iniciado o prazo para pagamento voluntário, através do comprovante de id 77029432 e, por esse motivo, não há
cobrança de custas processuais da fase de execução (art. 16, IV, c/c art. 9°, IV, da Lei 17.116/2020).

 
Diante disso, após preclusão desta, certifique-se o pagamento integral das custas processuais

da fase de conhecimento e arquivem-se os autos.
 
Em não tendo ocorrido pagamento das custas, intime-se a parte sucumbente para efetuar o

referido pagamento, no prazo de quinze dias, sob as penalidades da lei.
 
Em não havendo manifestação, à secretaria para efetuar os cálculos dos valores anteriormente

mencionados e, em seguida, oficie-se à Procuradoria do Estado, para as devidas providências legais, e à Presidência
do Tribunal de Justiça de Pernambuco, nos termos do Provimento nº 007/2019 - CM, de 10 de outubro de 2019.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
 
Após, arquivem-se os autos.
 

 
Recife/PE, 26 de março de 2021.

 
 
 

IASMINA ROCHA 
Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001 

EXEQUENTE: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

 

EXECUTADO: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 77642908, conforme segue transcrito abaixo:

"EMENTA: EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PAGAMENTO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. O pagamento

integral do débito pelo executado conduz a extinção do cumprimento de sentença. Inteligência do art. 523, c/c arts. 526,

§3º e 924, II do CPC. Vistos etc. A parte demandada acostou depósito judicial alusivo ao pagamento da condenação (id

77029432), com memorial de cálculos (id 77029434). A parte credora anuiu com o valor depositado e requereu a

expedição de alvarás de transferência, com retenção dos honorários contratuais (id 70935655). Após, vieram-me os

autos conclusos. É o relatório. Passo à decisão. Consoante entendimento doutrinário e jurisprudencial, o procedimento

de cumprimento de sentença continua a deter natureza jurídica de ação, razão pela qual sua extinção dar-se-á através

de sentença. Pela sistemática do Código de Processo Civil, é dado ao réu, antes de ser intimado para o cumprimento da

sentença, oferecer espontaneamente o pagamento do valor que entender devido (art. 526, caput). O parágrafo terceiro

do dispositivo supramencionado determina que, concordando a parte autora com quantia depositada, o juiz declarará

satisfeita a obrigação e extinguirá o processo. Na hipótese dos autos, a parte demandada depositou voluntariamente a

quantia devida, tendo a parte autora concordado com o valor. Desse modo, declaro satisfeita a obrigação e extingo a

execução com fundamento no art. 526, § 3º c/c art. 924, inciso II, do CPC. Ademais, defiro o pedido de expedição de

alvarás de transferência em favor da parte autora e do(s) seu(s) patrono(s), conforme cálculos de id 77029434, com

retenção dos honorários contratuais, conforme pacto de id 77612487. Sobre os honorários advocatícios, saliento que,

havendo interesse na expedição de alvará em nome de um único patrono, deve ser observado se há mais de um(a)

advogado(a) habilitado(a) pela parte autora nos presentes autos e, em caso positivo, deverá o(a) causídico (a)

interessado (a) acostar termo de renúncia/anuência dos demais patronos. De outro modo, caso haja pedido de

expedição do alvará dos honorários em favor de determinada sociedade de advogados, faz-se necessária a

comprovação de que todos os advogados habilitados nos presentes autos fazem parte da sociedade, porventura

indicada. Preceitua o novo Código de Processo Civil: Art. 85, § 15. O advogado pode requerer que o pagamento dos

honorários que lhe caibam seja efetuado em favor da sociedade de advogados que integra na qualidade de sócio,

aplicando-se à hipótese o disposto no § 14. Sobre esse assunto, dispõe a LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994

(Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil): Art. 15. Os advogados podem reunir-se em sociedade

simples de prestação de serviços de advocacia ou constituir sociedade unipessoal de advocacia, na forma disciplinada

nesta Lei e no regulamento geral. § 3º As procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e indicar a

sociedade de que façam parte. Vale ressaltar que, no presente caso, o valor executado foi quitado antes mesmo que

fosse iniciado o prazo para pagamento voluntário, através do comprovante de id 77029432 e, por esse motivo, não há

cobrança de custas processuais da fase de execução (art. 16, IV, c/c art. 9°, IV, da Lei 17.116/2020). Diante disso, após

preclusão desta, certifique-se o pagamento integral das custas processuais da fase de conhecimento e arquivem-se os

autos. Em não tendo ocorrido pagamento das custas, intime-se a parte sucumbente para efetuar o referido pagamento,

no prazo de quinze dias, sob as penalidades da lei. Em não havendo manifestação, à secretaria para efetuar os cálculos

dos valores anteriormente mencionados e, em seguida, oficie-se à Procuradoria do Estado, para as devidas

providências legais, e à Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco, nos termos do Provimento nº 007/2019 -
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CM, de 10 de outubro de 2019. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquivem-se os autos. Recife/PE, 26 de

março de 2021. IASMINA ROCHA Juíza de Direito"

RECIFE, 29 de março de 2021.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001 

EXEQUENTE: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

EXECUTADO: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 7ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, a TRANSFERÊNCIA do(s) valor(es) autorizado(s)  para contas  dos beneficiário(a)(s),  como descrito abaixo: 

   
BENEFICIÁRIO (001): EDSON BENEDITO DA CUNHA - CPF: 306.977.864-04 
VALOR AUTORIZADO: R$ 4.310,94 (quatro mil, trezentos e dez reais e noventa e quatro centavos), com juros e
correção monetária porventura existentes. 
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA 2717 040 01833722-0 (ID 77029432) 
DADOS DA CONTA DE  DESTINO: BANCO BRADESCO - AGÊNCIA 835 - CONTA POUPANÇA 640525-8   
BENEFICIÁRIO (002): MANOELA TRIGUEIRO CAROCA CAVALCANTI, CPF: 047.974.174-39 - Procuração de ID
51671003 
VALOR AUTORIZADO: R$ 2.647,54 (dois mil, seiscentos e quarenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos),
com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA 2717 040 01833722-0 (ID 77029432) 
DADOS DA CONTA DE  DESTINO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGÊNCIA 0051 POUPANÇA
1288.000806050247-4.   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 77642908 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado: "defiro

o pedido de expedição de alvarás de transferência em favor da parte autora e do(s) seu(s) patrono(s), conforme cálculos

de id 77029434, com retenção dos honorários contratuais, conforme pacto de id 77612487." 

Eu, GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o

número de identificação constante no rodapé.

RECIFE, 29 de março de 2021. 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente)
 

IASMINA ROCHA
Juiz(a) de Direito

(assinado eletronicamente)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001 

EXEQUENTE: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

 

EXECUTADO: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que enviei para o e-mail da CEF do fórum Rodolfo Aureliano o alvará de

transferência de ID 77731733. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 29 de março de 2021.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001 

EXEQUENTE: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

 

EXECUTADO: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO E ARQUIVAMENTO 
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

29/03/2021, por força do Art. 1000 do CPC, e que, na data de hoje, arquivei definitivamente os presentes autos. Por fim,

certifico que as custas processuais foram recolhidas, conforme se observa no documento de ID 70128274. O certificado

é verdade. Dou fé.

RECIFE, 29 de março de 2021.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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2660363- C3/ 2019-05964/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00620359520198172001 

  

                              CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove EDSON BENEDITO DA CUNHA, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o desarquivamento dos autos 

e a guia de custas finais. 

  Em 06/03/2021 entrou em vigor a Lei Estadual nº 17.116, de 4 de dezembro de 2020, que 

consolida o regime jurídico da taxa judiciária e das custas processuais devidas ao Poder Judiciário do Estado de 

Pernambuco. Com isso, mudaram algumas funções no sistema SICAJUD para emitir a guia de recolhimento das 

custas finais e, tendo em vista que atualmente a emissão dessa guia não está habilitada para os usuários 

externos ao TJPE. Dessa forma, a promovida, requer a guia de custas finais. 

  Em respeito a certidão de arquivamento, a ré informa que, as custas recolhidas no documento 

de ID 70128274, é referente ao preparo do recurso de apelação, e não das custas finais. 

  Isto posto, após atendido o pedido de disponibilização da guia de custas finais, requer que seja 

intimada a ré, para ciência e adoção das providências cabíveis 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 5 de abril de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001
EXEQUENTE: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

EXECUTADO: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 

Vistos etc.
 
Diante da peça de id 78126131, expeça-se guia e, após, arquivem-se.
 
Recife, 6 de abril de 2021  

 
 
 

IASMINA ROCHA
Juíza de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0062035-95.2019.8.17.2001 

EXEQUENTE: EDSON BENEDITO DA CUNHA 

 

EXECUTADO: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

JUNTADA
Em atendimento ao disposto na Sentença de ID 77642908, junto aos autos cálculos sob a égide das Leis Estaduais nº
10.852/1992 e nº 11.404/1996 e guia de custas para  pagamento. 

 
br {mso-data-placement:same-cell;}

CUSTAS
COMPLEMENTAR

ES DEVIDAS
Pje nº 0062035-

95.2019.8.17.2001

Valores corrigidos
monetariamente pela
Tabela ENCOGE - Não

Expurgada para a Justiça
Estadual - Tabela Encoge

para pagamento em
04/2021

DEVEDOR/CPF/CNPJ

COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS - CNPJ:

33.054.826/0001-92

DADOS PARA O
CÁLCULO

VALOR DA
CAUSA

R$
9.450,00

MÊS DA
DISTRIBUIÇÃO Outubro

ANO DA
DISTRIBUIÇÃO 2019

FATOR 1,09458910
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ENCOGE

VALOR DA
CAUSA
ATUALIZADO

R$
10.343,87

MÊS DO
PAGAMENTO
DAS CUSTAS Abril

ANO DO
PAGAMENTO
DAS CUSTAS 2021

FATOR DE
CORREÇÃO
ENCOGE
CUSTAS
PAGAS 1,00000000

CUSTAS
PAGAS PELA
PARTE R$ 244,22

Custas R$ 196,97

Taxa
Judiciária R$ 47,25

VALOR DAS
CUSTAS
PAGAS
ATUALIZADAS R$ 244,22

Custas R$ 196,97

Taxa
Judiciária R$ 47,25

CÁLCULO DAS
CUSTAS E TAXAS

JUDICIÁRIAS

CUSTAS

Valor da causa
atualizado até
R$1000,00,
custas =
RS159,18

Acima de
R$1000,00,
custas =
R$159,18+0,8%
do valor da
causa
atualizado.
Valor limite R$
31.870,82
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RECIFE, 4 de maio de 2021.

JOAO RAFAEL SABINO PEREIRA 

Diretoria Cível do 1º Grau

TAXAS

1% do valor da
causa
atualizado.
Valor limite R$
31.870,82 R$ 103,44

VALOR DO
CÁLCULO
DAS CUSTAS R$ 345,37

TOTAL DAS
CUSTAS
DEVIDAS R$ 101,15

Custas R$ 44,96

Taxa
Judiciária R$ 56,19
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS / CNPJ 33054826000192
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00705.783173 3 88510000010115

31/12/2021

3234 / 354800

04/05/2021 705783 31064340000705783

R$ 101,15

04/05/2021

R$ 101,15

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 44,96R$ 44,96Custas1
R$ 56,19R$ 56,19Taxa Judiciária1

Total R$ 101,15
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

APELAÇÃO CÍVEL 00620359520198172001Natureza da Ação: Nº do Processo: R$ 9.450,00Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS / CNPJ 33054826000192
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00705.783173 3 88510000010115

31/12/2021

3234 / 354800

04/05/2021 705783 31064340000705783

R$ 101,15

04/05/2021

R$ 101,15

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 44,96R$ 44,96Custas1
R$ 56,19R$ 56,19Taxa Judiciária1

Total R$ 101,15
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:APELAÇÃO CÍVEL 00620359520198172001Natureza da Ação: R$ 9.450,00Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS / CNPJ 33054826000192
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00705.783173 3 88510000010115

31/12/2021

3234 / 354800

04/05/2021 705783 31064340000705783

R$ 101,15

04/05/2021

R$ 101,15

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 44,96R$ 44,96Custas1
R$ 56,19R$ 56,19Taxa Judiciária1

Total R$ 101,15
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:APELAÇÃO CÍVEL 00620359520198172001Natureza da Ação: R$ 9.450,00Base de cálculo
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